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ART. 28 - AS âlteraçGes das características dos _otores e do. veicu­

las, de modo a permitir a utilizaçlo de gás .etano, fica. sujeitas

l pr4via ~torizaçlo do órglo de trAnsito e.tadual.

ART. J8 - O Instituto Nacional de Metrologi., Nor.alizaçlo e quali­

dade Industrial - INMETRO fica responsável pela fiscalizaçlo dos fa-

bricantes de eQuipa.entos e da. e.presas executoras dos serviçoYn

de converslo, no Que tan~e ao cu_primento de nor.a. t'cnica••

AR-T ••8 - Fica assegurado aos Estados diretaRente e ou Rediante con­

cesslo à eMpresas pública. estaduais, a exclusividade de distribuiçlo

e comercializaçlo dos combustíveis de Que trata o caput do art. 18 ,

especialmente às indústrias neles instaladas e as que vierem a se

instalar.

ART. 5. - E da competlncia exclusiva do Estado produtor de gás natu­

ral, e ou da Estatal concessionária local determinar a quantidade de

gás ao atendimento atual e futuro necessá!io a~ seu desenvolvimento

industrial, econOmico e social, observada a capacidade de produçle

da Petrobrás, bem como estabelecer os locais ao longo dos gasodutos

eM Que receberá o gás.

ART. 68 - Ficam revogados os con~ratos pr~-existentes entre os Esta~

dos produtores, Estados consumidores, e as Empresas estatais, dema~s

consumidores e a Petrobrás, referente ao suprimento e os serviços de

distribulçlo de gás natural. bem como Qua~Quer contrato Que contra­

rie o disposto nesta Lei.

ART. 78 - O Poder Executivo regulamentará observando o disposto nes­

ta lei, no prazo de ., dias de sua publicaçlo.

ART. 88 - Esta lei entra em vi~or na data de sua publicaçlo.

ART; ,. - Revogam-se as disposiçGes em contrário.I1J'J1'

J U S.l : F 1 C A ç Ao

Co. o advento da cri.e do Golfo e a pre-exi.tente mundial

do petróleo, no. último. ano., deparaMO. COM o de.afio de procurar
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8 " -
fontes energ'ticas alternativas e càpazes de atender o desenvolvimen­

to, a indepência e a soberania do nosso país.

A preocupaçlo da sociedade com a matriz energ'tica, pri~

cipalmente com um combustível alternativo para uso automotivo e in­

dustrial tem encontrado ressonAncia no Congresso Nacional, haja visto,

que tramitam vários projetos tratando do assunto numa sequênela ao

texto fixado no Art. 2' do arcabouço Constitucional, que fixou norma

transparente assegurando aos Estados produtores, a abrangência na

exclusiva distribuiçlo do gás canalizado, ao consumo residencial

comercial, industrial e já agora, de forma insofismável aos veíc~los

automotores, mormente os de massa e de carga.

A necessidade de termos combustíveis alternativos para

nossos veículos surge principalmente quando acompanhamos uma grave

crise no abastecimento do álcool hidratado combustível. rilas enor-

mes nos postos de combustíveis, passaram a fazer parte do cotidiano,

principalmente das grandes cidades.

o "PROALCOOL", instituído como soluçlo para a crise do

petróleo em poucos anos revelou-se ineficáz, reitese-se, sobretudo,

por falta de vontade política.

Os milhares de proprietários de veículosj alcool, veí­

culos estes convertidos ou adquiridos através de fortes incentivos

governamentais - Quem nlo se lembra do slogam "Carro Alcool - um

dia você ainda vai ter um" - ficaram a mercê dos interesses dos usi-

neiros, seduzidos pelas altas cotaça~ internacionais do açucar

sem quaisquer apoio do governo ·1111/I
e

As razaes do insucesso do PROALCOOL nlo foram debatidas. Em nenhum

momento questionou-se vulnerabilidade de um modelo energ'tico basea­

do na dependência de praticamente um único combustível.
i

O álcool como combustível automotor de um dia para o ou­

tro assumiu o papel de villo.

A reduçlo do teor de álcool anidro na gasolina, a aaiçlo

de gasolina ao álcool hidratado e a importaçlo de metanol foram as

primeiras medidas adotadas.

A soluçlo porém, vista pelo governo como eficaz foi o i~

centivo • volta dos veículos a gasolina que alguns anos antes era o

grande problema nacional voltava a ser o cómbust!vel ideal.

9
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A indústria automobilistica adaptou sua'escala de produ­

çlo reduzindo dtasticamente a oferta de carros' alcool.

Quando tudo parecia ter se solucionado surge uma nova

crise.

o IRAQÚE INVADE O KUWAIT.

Surge a ameaça de uma guerra no Golfo P'rsico.

O. preços internacionais do Petróleo voltam a elevar-se.

E o Brasll o que faz?

Reabll~ta o PROALCOOL. O president~ vem aos jornais fa­

lar em implementar no nordeste do Pais projeto de incentivo ao PROA~

COOl.

Est4 na hora de se começar a tratar o assunto com a devi

da seriedade e abandonar-se de vez a habitual pr4tica da adoçlo de

medidas paliativas.

Nlo podemos adotar uma ppl!tica energ'tica que fique na

dependencia de fatores impresvis!veis.

Urge que se estabeleça para o setor energ'tico uma pol!­

tica clara e objetiva, de m'dio e longo prazo, voltada para a/JAA'
otimizaçlo do balanceamento das fontes energ'ticas dispon!veis e aos

reais interesses do Pais e da sociedade e nlo para os interesses de

grupos poderosos, como vem sendo feito at' hoje, mormente, em rela­

çlo aos usineiros.

O leque de combustiveis de uso automotivo deve contemplar

uma gama de o.ç&es de modo a pemitir adequar a demanda' capacidade

de produçlo nacional, diminuir a nossa dependencia nlo só de produto­

res internacionais como de grupos nacionais cartorizados e reduzir o

impacto provocado por fatores aleat6rios.

Hlo devemos descartar o 'lcool, tio pouco abandonarmos a,

gasolina, devemos sim incluir novas opç&es energ'ticas e procurar es­

tabelecer modelos regIonais, crIteriosos, de partIcipaçlo destes co~

bust!veIs, baseado na oferta e demanda.

A utilizaçlo de g's metano, seja atrav's do g's natural

ou de biog'., destaca-se pela sua importlncia pol!tica, social e ec~

l6gica.

s.

\
\

natural, associado ou nlo ao petról~o. Lamentavelmente, esse in-
'I \

g's
h
:1'1"

~ I.

E importante salientar que vem se veri~icando nos últi­

mos anos um acentuado aumento das'reservas naçionais e da produçlo de
. I

" '
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cremento nlo -te. sido acompanhado por -u~a politica definida de apto­

veitamento, resultado na quei.a di4ria de grandes quantidades de g4s

n.tural, desperdicio inconcebhel nos dias de hoje ,. em qualquer par­

te do mundo e principalmente num pais com os problemas que ainda en­

frenta o Brasil.

Verifica-se aind., significativo crescimento de projetos

de produçlo e .proveit.mento de biog4s, combustivel constituido bas!

c.mente de met.no, o qual depois de purificado ~ semelhante ao g4s

natural e cuja produçlo prescinde de contr.taçlo de tecnologia estra~

geir. e os equip.mentos e m.quinari.s utilizados 510, em sua quas~~

tot.lidade de origem n.cion.l e sem qu.lquer sofisticaçlo. Al~m disso

os projetos Ug.dOS • produçlo de biog4s slo de, curtamaturaçlo, menos

de 2 .nos, de p.queno porte e .br.ngendo setores amplamente dissemi­

n.dos em todo território n.cional.

Aspecto .lt.mente positivo d. adoçlo de g4s metano ~ a

proteçlo .mbient.l. Sua queima ~ pr.tic.mente completa e isentâ de

----------­fuligem e residuos de mon6xido de carbono e compostos de enxofre. A

produçlo de biog4s por result.r d. ferment.çlo controlada da mat'ri.

orgAnic. contida no lixo, esgoto, residuos agricol.s e animais,reje!

to. industri.i. e vinhoto, l.nç.dos em .terros e .OS rios, contribui

p.r. reduzir. poluiçlo da 4gu., do .r e dos lençDis subterrlneos.

A utiliz.çlo de g4s n.tur.l ve. sendo 1'14 .lgum tempo ve­

rific.d. em v'rios p.ises, como EUA, Alem.nh., c.n.d4, Ingl.terra

Hol.nd., Irl, It41i., Fr.nç., Suiç., Su~ci., NOv. Zellndia, Ari~nt!~~.

dentre outrosõ--

Circul.m .tu.lmente n. It'li. m.is de 2'0.000 veiculos

.ovido•• g" met.no e nos Est.dos Unidos este número ultrap.ss. •

30.000. N. Argentin., p.i. com c.r.cteri.tic•• cultur.is b••t.nte s~

.elh.nte••• no.s., o g4. n.tur.l ~ o combustivel re.pons4vel pelo

.bastecimento de cerca de 80S do•.veiculos que compolm • suà', frota
. \d' t.ds.

No Br.sil experilnci•• signific.tiva. vfm sendo re.li­

z.d•• co. suce.so nos ~ltimo. 6 .nos.' Projetos de utiliz.çlo de ~'s

n.tur.l e biog4. em &nibu., t.xi. e veiculos de frot.s cativ.s, de

p••••~eiro•• de c.rg., de e.pre••s pú6lic.s e privada. fora. i.pla~

tado. e.dilõ.-e.t.do,.

<J

1-
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NO Rio de ~aneiro cerca de 60 taxis e 150 veículos. pesa-

dos de transporte de carga Já estio circulando atuálmente com gás

metano. O estado de 510 Paulo conta atualmente com aproximadament"

60 automóveis rodando com biogás. Nos estados das regiões Norte e

Nordeste doPais experi'ncias semelhantes v'm sendo realizadas em fr~

tas cativas de empresas públicas e de taxis.

Os aspectos tecnicos, de segurança e operacionais rela­

tivos à converslo de veícuios e ao abastecimento estio satisfatoria-.
mente equacionados pela comunidade técnica e científica internacional

e brasileira, ultrapassada a fase amadorística e experimental.

Normas técnicas internacionais. para projeto, montagem,

operaçlo e manutençlo de postos de abastecimento de gás metano para

uso automotivo e de equipamentos de converslo de veículos estio dis­

pon!veis e normas técnicas nacionais estio em fase final de elabor!

çlo pela Associaçlo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Os dispositivos instalados nos veículos de modo a per­

mitir a utilizaçlo de gás metano. chamados Kit's de converslo, foram

projetados e 510 fabricados segundo as peculiaridades do trAnsita,

dos grandes centros e de rodovias de alta velocidade e fluxo de ve!­

culos. Os cilindros de armazenagem de gás slo construidos com pare­

des de espessura adequada e slo dotados de válvulas de segurança ca­

paies de impedir aumento de presslo no interior do cilindro. além

dos limites de segurança bem 'como de interromper o fluxo de saída de

gás em caso de um eventual rompimento da tubulaçlo que conduz o gás

até o motor dos veícuios.

O parque industrial nacional já dispOe da necessaria te~

nologia e está apenas no aguardo da regulamentaçlo do uso de gás ne­

turál para veículos automotores de passageiros e de carga para ade­

quar sua capacidade de produçlo a níveis mais elevados de demanda.

No que tange, a autonomia dos veículos e ;ao ~razo neces_

sário paraimplantaçlo de uma adequada rede de abastecimento de gás ..
o I

metano. cumprimido ou liquefeito' importante mencionar que o~,

veiculos convertidos poderio trabalnar alternativamente com os com­

bustíveis origihais operando desse modo os.motores,ciclo-otto com

metano, ou com álcool/gasolina e os motores ciclo-diesel ,com mistura

diesel-metano ou apenas diesel.

11
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Quanto ao pleito de alguns seg••ntos da sociedade, quanto

ao uso de CLP como combustfvel automotiz, 6 importante mencionar que

isto implicaria em aumento consideravel de importaçlo de CLP.

Tal estrat6gia a16m de agravar o j' s6rio problema de

evado de div1s.~s viria perpetuar a nossa dependlncia internacional

se levarmos em conta o número reduzido de fornecedores - 801 da Ar'bia

Saudita configurando-se em tema de segurança nacional.

Nlo obstante o esforço t6cnico que vIm efetuando as re-
~ -- - --

finarias nacionais no sentido de maximizar a produçlo de CLP, o ace,!l

tuado aumento de consumo destes energ6ticos tem-obrigado-õ PaIs-' a

recorrer à importaçlo.

Em virtude do elevado subsIdio ao CLP, ainda em vigor __, -

o uso automotivo deste insumo, implicaria em anus para a nossa popu­

laçlo j' tio sobrecarregada de impostos, acarretando um custo social

inconceblvel num P'is com problemas sociais como o nosso, mesmo que

seja contemplada a adoçlo de tarifas diferenciadas para o-CLP de uso

dom6stico e para o CLP automotivo, uma vez-que a fiscalizaçlo seria

de difIcil operacionalidade.

Outro aspect9 de relevante importAncia na utilizaçlo au­

tomotiva de CLP 6 a questlo de segurança.

Os va~lh.mes em que slo armazen.dos o CLP - Botijaes ­

foram projetados e slo f.bricados segundo norm.s t6cnicas est.bele­

cidas em funçlo do seu uso residencial, comercial e industri.l. P.ra

-qu'e-o-CtP pudesse vir···.· ..r utUh.do-em-veiculoa-de- transporte de

p.ss.geiros ou de c.rg., rod.ndo n.s vi.s públic.s e submetidas a,
I.

condiçaes de tr'fego d.s grandes cidades e rodovias do PaIs - onde

se verifica o m.is .lto Indice mundial de .cidentes de trAnsito

seria imperioso ••doçlo de v.silhames especi.is projetados segundo

norm.s Ucnicas rigorosas, e submetid.s a intensivos testes para

aprov.çlo.

vale ressalt.r que nlo se dispae de normas intern.clonais

de reconhecimento notoried.de que regul••ente. o assunto, vez que

nlo se tem conhecimento da .doçlo de CLP como cosbustlvel e. veIcu­

los de transporte de p.ss.geiros ou de carga em vias públicas em

p.ises tecnologic.mente desenvolvidos.

Mesmo que norm.s especificas sej.m est.belecid.s e .prQ­

vadas - o que dem.ndari. tempo consider'vel - peraistiria • pr'tica

13



da utilizaçlo indevida ãos' atuais botijaes em razlo da direrença de

custo'de rabricaçlo destes recipientes. sendo necessário portanto

instituir sistema rigoroso de riscalizaçlo, o que sabemos ser na pr!

tica de di~icil execuçlo.

Como o GLP • um Oás mais pesado que o ar, em caso de V!

lamento seja por ralha no equipamento seja por danos decorrentes de

u. acidente, este ricaria retido nas camadas mais baixas da superficie

acarretando perigo de exploslo, incêndio ou sufocamento, pondo e.

risco a vida nlo s6 dos passageiros do veiculo como daqueles que es­

tiverem nas proximidades.

A experiência da utilizaçlo do GLP em empilhadeiras,car­

regadeira e tratores nlo dftve ser parêmet$o para utilizaçlo em veí­

culos de passageiros e utilit4rios vez que estes equipamentos slo

utilizados em áreas restritas, de pequeno fluxo de viaturas e pedes­

tres, co. vias de circulaçlo definidas, áreas reduzidas e sujeitas a

normas de segurança rigorosas onde a flscal1zaçlo • oper&cionalment,u

viável. ~l

Nlo pode ser encarado como justificativa para a regulamentaçlo do

uso de GLP em veículos o grande número de veículos adaptados para e~

te combustível, circulando pelos grandes centros apesar da proibiçlo

do CONTRAM, pois deve-se coibir o nlo cumprimento de leis e regula­

mentaçaes e nlo abrir as leis ~ regulamentaçlo nlo cumpridas.
•Quanto a ausência de registros significativos de acide~

tes decorridos do uso indevido deste combustível nlo signirica com­

provaçlo da segurança de sua utilizaçlo pois a carência de registros

de ocorr&ncia nlo signirica a falta de acidentes, principalmente se

ror levado em conta que a ilegalidade gera encobrimento. Ale' disso~

e. engenharia a nlo ocorrência de acidentes nlo • considerada como

parêmetro t'cnico. As normas t'cnicas slo estabelecidas por an4lise

de possibilidade de 'alhas e. cendiçaes específicas de uso.

------- Ademais, o u.o generalisado do 8iog's e. todo o território
\

nacional nlo s6 n~$. trará um combustível de fácil exploraçlo, como

tamb'. de custo barato, se. contar que construiremos condiçaes ambi­

entais e eco16gicas mais ajustáveis a saúde •. avida de nosso po~o.

Na salvaguarda dos nossos 1ntItUtSUS urge, por outro lado,

assegurar aos Estados prOdutores o atendimento do seu peculiar inte­

res.e e legitimo direito de 'usar, gozar e usufruir de seus recursos

13

14



1991

14
~inerais é neste caso, nlo renovaveis," inferindo-se consagrar~lhe ei

reiterar-lhe compettncias constitucionais de forma transparente e

indiscutheis;.

Cabe-nospot derradeiro na busca de novas alternativas

energ.ticas atender ao desafio do mundo contemporlneo; para tanto'

o presente Projeto atendendo a reiterados anseios de nossa ,sociedade

que cla~a desusada.ente pelo uso do g's natural, riquesa nossa e que

deve ser por nós explorada, distribuida com exclusividade pelo,,!

Estado produtores, gosando em sua plenitude no consumo domiciliar

comercial, industrial e automotivo, tudo co. vistas a melhorar de

qualidade a vida de nossa populaçlo e a emancipaçlo nacional.

Sala das Seu::J;;, em .!Jtff?l,

CONSTITUIÇÃO:,:,
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

'0- DA ORGMlZAc;AO DO ESTADO
....•........•....•.. '.. :J ..
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Capitulo m
DOS ESTADOS FEDERADOS

Alto 25. Os Estados organlzam·se e regem-se pelas Consti­
tuições e leis que adotarem. observados os princlplos desta
Coi1stituiç60.

I 1~ SIo reservadas aos Estados as compet~das que
nIo lhes sejam vedadas por esta Constltulçio.

I ~ c:me aos Estados explorardireUlmente. ou mediante
c:oncessio a empresa estatal. com exclusividade de distribuiçio.
OI Mmços locais de gás canalizado•

.. .. " "" "" " " ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ....

! "
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PROJETO DE LEI Ng 730, DE 1991
(Do Sr. Joio M-=ndes)

Dispõe sobre a'utl1lzação de 9ás natural em táxis

• dá outra. provldências.

(APENSE-SE AO pROJE'TO DE LEI N9 82, de 19911

o Congres.o Naclonal decreta:

"
~rt. S9 Revogam-se as disposições etll contr!

~.,";~.-

Art. 19 Flca autor1zado o uso de 9'. natural
.. tixl. no. munlclp10s onde hajadispon1bllldade desse e­

: :Mr,it1co.

§ 19 A d1sponlbi11dade deve levar em conta a
."~1nte ordem de pr10ridade para fornecimento a

1 - Uso em cocção,

11 - Uaoem transporte cOlet1vo ede car,a,

111 - Uso em tix1s.

§ 29 Somente veiculos com menos de cinco a­
.', ft08 de fabricação po4em ser autoriaados a fazer' a conver.ão

para u.o d•. g•• natural.
~t. 29 O supr1mento de gá. natural a táxis

dev••errealiaado por empresas especializada. na sua dis­
ttlbu1çio QUe operem estações de abastec1mento a õnlbus e a
,veiculo. pesados de carga no ...mo mun1clpio, atravia de

", cooteraUvaa.

~ I í ' Art. 39 O preço a ser fixado para a cOmercl!
, "N~ .' 'Uaação do qãs natural para uso em táxis deve ser o mesl\\o

~~.CObradO par~ uso em ôn1bus.

" Art.. 49 Esta lei ent.ra etll vigor na dat.a de
ia. p\lbUcaç-Ão.

i '~

I,I
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JUSTIFICAÇlo

A Constituição confere competência privativa
a união para legi.lar .obre a••unto. de energia,-conforme o
art. 22, inci.o IV, a•• im como e.tabelece, no ca.o e.peclf!
co do. combu.~lvei. de petrôleo, que a lei ordenará .ua ve~

da e revenda (arl. 238), juntamente com outro. tipo. de cO!
bu.dvei••

, O gl. natural ocupa, no rol dos combu.tlvei.
di.ponlvei. no Pai., po.ição de destaque f.ce .0 b.ixo nl­
vel d. poluição decorrente de .u. queim., que o torna alt.­
mente desej.do p.r. ·con.umo nos gr.nde. centros, e f.ce 8 Sl.II

di.ponibilid.de, de .cordo com inform.çõe. d. Petrobrá••

A dificuld.de dà .u. utiliz.ção decorre d.
nece••ic.df de compre••ão e.peci.l em in.t.l.ç e. de alto
cu.to. Tra~.-.e de in.t.l.çõe••ltamente espeCi.liz.d•• que
exigem volume. comp.tlvei. com o .lto custo do inve.timento.
Ne••e .entido, o uso do gi. n.tural em tiXi. f.voreceri .u•
• plic.bilid.decomo combu.tlvel·veicul.r em ônibus e emve!
culo•. de c.rg., poi. u••ri a. me.ma. in.talaçõe. para aba.­
tecimento, em horário. de trabalho compatlvei••

A aprov.ção de.te Projeto de Lei permitirA
forn.cer .erviço. d. tran.porte individual emerg.ncial a.
cl••••• d. menor renda com menor cu.to, melhorari a. condi­
çõe. d. qualidade do ar no. grande. c.ntro. • ampliará a d~

manda de um .nergético di.ponlvel no p.I••

Por .er meritôrio, n.ce••ário e oportuno, .!
pera-.e cont.r com o .poio dos ilu.tre. P.re. do Congre••o
Nacion.l p.ra su••prov.çio.

Sal•••• s•••ões("/.r.. (,I,"f .. 1.'91

l\i.\U"~~
DePut.lo JOlo MENDES -.....

"-- ------
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TItuIom

DA ORGNIIZAc;Ao DO ESTADO

--------------
CIpíbIIo I
DAarclAO

- - - - - - ~ - - - - - - - - _.- - .. - - - -
ArL 22. Compete privativamente' UnI60 legislar sotN'e:

IV - ~. energia. infonnáIka. teIecomunlc-'- e r.
diodifus60: ....-.

Titulo IX- DASDI~ÕESconsnruao GERAIS

Mo 238. A. lei ordena" a venda e revenda de combustíveis
de petróleo. álcool carburante e outros combustívets deriYedos
de matériH·primu renov6veis. respeitados os princípios desta
ConstituiçàO.

17
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PROJETO DE LEI N° 1.234, DE 1991
(Do Sr. Wilson CampOl)

Dispõe sobre o uso d. gás natural pelos táxis.

(AP ..;olS!-SE AO PRO.aTO DI LEI H.' 1.315, DB 198&).

o cowaaBSSO IlACIC*AL d.cr.ta:

&rtivo dnico t permi~i40 o u'O d. V" na~ur.l pelo. ~i

xi., .m .ub.~ituição a outrO' combu.tív.i., com a. adaptaçõ••
nec••••ri•• do motor.

JUS'I'IPIC&Çlo

O.v.-s. a••inalar, inici'l••nt., que o gá. natural ~ift

r., quanto •••gurança, do gás liqu.f.ito d. petr61.o, ~i90'•
..nta u.ado p.los motoristas, co. a vantag••,.obra o dl•••l, "•.

18



18_-----------~----~·':'__"" ~
reduzir. poluição provoc.d. paI••mleeiod. tóxico. n••ue· ~lL
:1'1•• lI'Iir.iõJIizado •••• efeito de .etent•• nov.nt•. por c.nto.·' _ • '?~'

C.be l.mbr.r qu•• na Arg.ntin•• há trint.. cinco .!!lt
táxi. rod.ndo co. gá. n.tur.l. igual••nt. utili••do pel08 c.eeee .
particul."••• nú_~ qu•• n. ItáU•• ch.V•• du••nto. .ci~

t••il .utolllÓv.i.. ':' " ,',

.., ~.~~~:> , p

No Ir••il •••-0. vári•• frot•• d. ônibus útili... • ...
co.bu.dv.l. com re.ult"dO .preCiáv.l n. r.duçio da. t~rU"" ••
tr.n.po~u. col.tivo.. . . ',.. :~r,

Por outro l.d~. torn.-•• imp,••cind(v.l r.du.ir O'COft"'~

-ode combun(v.t.e importado•• con.id.r.ndo. principal_nt , .
• produçio br••ileir. patrol(f.r. nio .tend....i. d. ..i ·
d. d•••nd. intern••

A.el.. • v.ntag.m nio ••rá .pen•• do. t.d.'••, .•• '· .. ,.;.
•ult.rá. també•• n. economia d. divie•• COaI • i.pou.eio'" ,,;',
tról.o.

, .

S.l. d•• S•••õ••,4" 'I d.

. ~ .~,..

. ~ J;~,~:~V·~\:'~;.~:{~·i;;,

,'. ~' -I '~:~". ~'~{>'J;

t~Á.·." i"I.~··
. .~. '~~:...~,<> ......, .,. '~ ....._ ........ '"' ... _ .~. ~,~-.r~~~

.' .
," -., '.~' .'.~ ,}

I.

PROJETO DE LEI NO 1.429, DB 1991", .. ,':
(Do Sr. Antonio CarlOl Mendel Tbaaae)' , . , .... "'"

'-, ~~. ,. ,

Facult•• utiliuçio d. g" como combu.dv.l 'no•••Iculu ,".: -, ..." .. -,-..~,-,..~-'".__..

• utomotor•• d. tran.port. col.tho co. c.,.cid•••..pár~ ...~.·.
d. 20 (vinte) p....g.iro.· e di 'out1:•• pro.id"'CU•••.'·. '. '~';,

'\.. ", .:..~ ,," .

o ConlreG$O Nacional decretai
,.. ,,',

r e ,.~, ; _ ,.....
'..,'

tlvel no.

"ar•••1.

Art. iR ~Ic••utorizada • ~tlll ••clo d. "~, c~~.

velcl&lC1s àl&to.otor•• de tr.nGDorte col.t Ivo c~, c:.Ii":I~~
de 21 (vinte) .....aelrO$...,::;r~

~. ,.~ -.

"--:,-,-,-~,,_._._,•. "-,._..._,.._,-----------_._.....:_.._._----_.._"_... ,_.""_..._:...._.,,::~.:~.;::~_.. .,.. :-.,~.; .... -.._ ... ,/ .. ;.~ ..:( - ..'.-,"
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~aráSlra'o

rea I i zad3ls _ por ent idade"

reSlulamrnta,io espe~i'i~a.

úni~o. As ~onver~õ~s dos veí~uloG serão

Art. 2D O Pod.r Ex.cutivo ~~Slulam.ntará ~~ta lei, de
foraa a larantir a .eguran,a da popula,ão e a conflablildade dos

~ervi,o•• no ~razo de 12. (~.nto e vinte) dia. a ~ontar d••ua publl­
~a,lo.

Art. 3i E.ta lei entra ea vivor na data de sua pu-

Art. 4i ReYOlaa-Se a. dl.po.I,le. e. ~ontrárlo.

oJUlnFICACID

Con~id~ra-.e que, no 'uturo. 05 veí~ulo. auto.otor••
pre·ferirão '!tilizar o gá~ ~o"'o coabustível. por ser ele econhlico e

•
pou~o poluente.

Ea ter.o. de .~onoaia, deve-se de.tacar que ua v.i~u­

lo percorre 2!5(~jnt'. I< ,cinco) 'quilalli.trot; coa ua c;uilo de lI.tano,
. .. ~,..'

contra ap.nas 9.5 (nov•• 11.10) qulla~etro~ para u. litro d. álcool.

A vantave. principal da uI. ilIzaslo do vá... coa0 coa­

bu~tivel. poréM. i quanto ao as~.cto d. polui,ão do •• 10 a.bl.nte,

que tanto preocupa hoJe a sociedade. O. v.iculo. 1I0vldo. a ~oabu.tí­

vei. convl1n.C!:i~!'aj~',r;e.pondell'por'cerca,'d. 56% dos polu.ntes lan,ado.

na atlllos'era ••, ,0, ,IIá."c;oap.osto,d. hld,:,.oc;arboneto~ ea que predoalna
o eietano .... eduz .a 98X a .ai.slo de carbono. e .a at4 1"X a d••n­
xorr••

Devido. ,a. ,Isso, na Itália, l'ioneira na utlllzasão .x-, .... ... ~ .. . . . " .
,e~.i,~~nt,a.l, ~~ ,l!~-:" ,J,á c ir:c;ulalll .tr:.z.n,to~. '1'1 I autoa6v.is ,que o ••pre­

ga. co.o c~~b.u.s~,i',:,.l~ ,~o ,Br"'I. ,.ntre~anto, a~ .xp.rilnci ...do r.­
c.ntes, ••bora Já se ter.ha difundl.do a práti~a do uso .xp.rlllental

do Slá. cOllbu.~ ~~~.1 no~ .a,nlbus.~' E;~t.l.a-s•. qu. haja u.,a.rc;ado poten­

cial de trinta. três mil veiculos ,ara o lá. cOllbustív.l.

Q pr•••nt.· projeto d. lei: port~nto, ao 'acultar a
ut 111:'.clo do sá. COftlbUlit iv.1 no. ôn Ibus, pret'ende, a14. das vanta­
gens advinda. da r.duclo do ,reco do tran.~ort., da lI.lhorla instan­
H"... ···d.'quiillclàd. d~ ~,. •.• da .cono~I~·nos lutos coa 6leo dl ..e.l.
"un.UlIiltnhl Ioarà'a dlalnul,lo dàquanÜdad~·d. :;etr6l~~' ,i.ltO~~~da
pelo 8r a611, con!i.t i tu i, -'ao......~.' pio' IíacÍi':ó 'pu\-o: '; ..ra''; 'o.At u~~ •e~t·.. -

20
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b.l.ci~.nto. d~ uMapolrtica d~ utili=a,io do 9i~ natural, ~'.ME.plo

da Já C':~istentf:S. UI OIJ'trCJ~ Par ...",., tal~ como;, F'ran,a, a Jtál lá. 0110

Pai••• Baixo. e a Nova Zelândia.

Sala da. S~••ie•• ~1lI 2J de~ de 1991.

~l .. b

Deputado ANTONIO CARLOS "ENDES T~

PROJETO DE LEI N1I 1478, DE 1991
(0.11'. JaIé Cartos CaaUnhD)

&utori~a,o uao de gáa como combuatlvel para ta.la.

(APBNS~-SB AO PROJBTO DE LEI NI 1.315, DB 1988).

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 18 • t .utoriz.d•• utiliz.çlo d. g6. liqu••f.ito d. p!
tr6leo co.o co.bu.tlv.l d. v.lculo auto.otor d••t!
nado ao tr.nsport. d. p••••g.iro••

Art. 28 • A converslo dos .otor.s ••••gurança do. veiculo.
r.f.ridos no artigo .nt.rior s.rlo d.vi~•••nt. CO!

prov.da.'-. eutorizad•• p.lo 6rglo indic.do no r.gul!
••nto.

Art. 38 • O Pod.r Ex.cutivo regule.ent.r' o disposto n••t. l~i

no pr.zo d. noventa di.s de sua publlc.çlo. .

Art ••8 • Est. lei entra e. vigor n. d.t. de sua public.çlo.

Art. '8 . Revog•••se .s disposiçaes e. cont~6rio.

~ ! ! J. I.E I ~ ,! ~ !.!
, . O probl.ma dQs .otorista•.d.-t6xl, n••t.·P.I.~ '.do•

••11 graves. O .1to custo do preço' do Ucool' hidratado .' .d.
g••olin'.g.ra um aumento de tarif.s;·por seu turno, .sse'.u.e~

to faz com que diminua o núm.ro-d. usuária., • est••os di.nt.
de um circulo vlcioso, que o projeto em t.l.- procura ro.p.r
oferecendo a possibilidade d•. utll1zaçlo 'do gts 'liquefeito d.
p.··~:80 como combUltlvel.

b uso do:~'s te*,sido proibido por quustaes putame~

t. d. polltlca gov.rnamental devido aO sublldl0 que esse p:~

dut~ recebe. E. si;.esmo "combustlv.l 'dói ••1. seguro. tanto

21



21
qu., ea a.blente. ,echado., soaente ele' recomendado: uso de
c.rreoadelr.s eM dep6s1tos, por exe_pIo.

Creio Que a medld. ora conatante do projeto , uma
for.a de evlt.r Q~e esse segmento di econo~la bri,11e1rl c~n

tlnue a ter preJu(zo••

Deputado JO CAR)OS COUTIH~'- ~~..' IRJ~

~ '/l;NL" ,(lhAr~j'

PROJETO -DE LEI NI 1.634, DE 1991
(Do Sr. Jasi Carlos Cau\inho)

Dispõe sobre uso de gás natural em veículos de carga e
util'itário8.

(APEHSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.315, DE 1988)

o COHCRtSSO NACIONAL DECRETA:

Art. 'I . fie. per.ltido o u.o de g" n.tura1 a.o co.bu.t(ve1,
e. veiculo. de carg., cI.inhOes, c••inhonete. e
utlUUrl0••

Art. 21 - °Mlni.t'rl0 P~b1ico regu1••ent.r' e.t. 1el, dentro
d•••in~ci•• t'cnlca. exig!vel. e sua praticidade,
no pr.zo .6xl.0 de 180 (cento e oltent.) di•••

Art. 'I -E.tl ~ei entra e. vigor nl data de sua publicaçlo.

Art ••• - Revoga.-Ie .1 di,pollçOe. e. contr'rl0. , 1

Con.lderando Que o u.o' do g,.,natura1 te••ido CO!

provad••én~e uti1iz.dO,CO.· ••ti.f.tório .prov.it••ento e. 6n1
bu. que tr.fega. em orandes centrol; notad••ente 510 Paulo ,""
e .1nda.que o 06s natural' muito menos poluente Que o diesel'"
e be••al~ blr.to, entendemo. de f.zer esta proPollçlo,.fim de
Que o .ssunto receba contrlbuiçlO apreci'vel de estudos da.
repartlçOe. co.petentes que in.trulrlo co.l.sDes t'cnic.s 'no
sentido do .perfeiçoa.ento da ••t'rla.

, " , S11. rt:. se~s~"s .~.<J 6d~_ dJ:i..~e '9"
'. ..{ii~.J .It- tI; ,(H.I/-" ("'/ ...
Deputado~~ CARLOS CoutINHO " . _ , . '.

,~

-----------~~
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PROJETO DE LEI N2 1.843, DE 1991

(DO SR. CARLOS LUPI)

Dispõe sobre o uso do gás natural ou biogás em veículos

automotores e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.315, DE 1988).

o Congr~sso Nacional decreta:

I.~onversão e
aut omot Ol"e!:':'
t I~ an SP C)I" t P.

desta Lei.

Art. lc E permitida a fabrica~~o,

circula~ão. no Território Nacional, de verculos
movidos a g~S natural ou biog~s, 'destinados ao

de Dassagp.iros e dE carga. obedecidas as disposi~5es

Art. 2c - A produ~ão e a conversio de
verculos automotores movidos a g~S natural ou biog~s sio
condicionadas a pr~via disponibil idade do combust (vel.

i.1iogás em
t:w i OI" idade:

Art. 30- A utiliza~ão de gás natural
verculos automotores obedecerá a seguinte ordem

ou
de

do servi~o público;
de transporte urbano e

1- Verculos
colp.t iVD urbano E passageiros <8nibus);

11- Verculos
individual dE passagEiros (t~xis);

III- V.:dcIJlos
IV- Verculos

intermunicipal De carga;

de t ranspc)rt e

de transporte

púb I i co

pljbl i co

V- Verculos de transporte rodoviário
coletivo de passageiros e áe carga~

VI- Verculos de uso 'industrial;
VII- Ve(culos de transporte individual

d(;:, pa!ssage i rosa

Art. 40- O pre~o do metro cúbico do gás
natural ou 'bi 09ê:~=; ao consum i dor se'r'á f i xado pelo Poder E>:ecut ivo,.'
obedecidos os seguintes par~metros:

I- Para os verculos de transporte
pdblico ~oletivo urbano de passageiros, nio excedente a 75X

\
\
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(set ~nt a e
incluindo os

cinco por cEnto) do pre~o do 1 itro de
impostos ..

óleo diesel,

11- Para os demais verculos:
a) Em se tratando de automóveis,

utilitirios € verculos comerciais leVES, com peso bruto total de
at~ 2.800 Kg (dois mil e oitocentos quilogramas), nlo excedente a
75% (setenta e cinco por cento) do preGo da gasolina comercial,
incluin~o os· impostos.

b) Em SE tratando de verculos de
passageiros e de carga, com peso bruto tntal superior a 2.800 Kg
(dois mil e oitocentos quilogramas), e de verculos de uso
industrial, n~o excedente a 75X (setenta e cinco po~ c~nto) do
pr·e~o do 61(;:"0 li jese-~l comer·c ial, incluindoc)s inll'_9$J:.Os."

Art. 5Q- Os financiamentos dos verculos
de transporte coletivo urbano de que trata esta Lei, teria
tratamento prioritirio pelo Sistema Financeiro Nacional, em
rela~io aos invest imentos no setor. sendo o piso da opera~io

fixado Em 90% (nOVEnta por cento) do valor da compra nos primeiro
5 (cinco) an~s a part ir da entrada em vigor desta lei,
reduzindO-SE esse percentual para 60% (sessenta por cento> a
partir de sexto ano de vigor da mesma.

Art. 6g- Os programas e projetos
setor de transportes urbanos que objetivarem a

a renovaç~o da frota nacional de Snibus urbanos,
prioritariamente. nas local idades onde há

do combust(vel a que se refere o art. 2c, a
adoçio de verculos movidos a g~s natural ou

r-e1 at i vos ao
amp 1 i al;ão <;,'

contemplarão.
disponibilidade
aquisil;ão 01.1 a
biogá5.

Art. 7Q- A conversio de motores para uso
exclusivo ou parcial de g~S natural ou biog~s, somentE poder~ ser
feita DO~ empresa credenciada pelo drglo de trinsito local.
segundo crit~rios estabelecidos pelo Conselho Nacional de
Tr~nsito -CONTRAN, ouvido o Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO.

Art. 8g- O Poder Executivo regulamentar~

esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua
publ ical;io, especi~lm€nte quanto ~ definil;ão da disponibilidade e
nos modos de distribui~ão do g~S natural ou biog~s, e as normas
de conver são- dos" 've (cuIos aut omot ores.

Art. 9Q- Esta lei entra em vigor na data
de sua publ icação.

Arf.
contrário.
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l;.'sse

de passageiros, ho Brasil,
do segmento rodoviário, no
parcela significativa dos

.24.......: _

JUSTIFICAÇ~O

o transporte de carga e
~ feito, pFEPonderantemeote, por meio
qual, por consequftncia, ~ consumida
combu5trveis ut ilizados no pa{s.

No decorrer das dlt lmas d~cadas, al~m do
crescimento do consumo global de combust rveis oriundo do
desenvolvimento experimentado pelo Brasil no per(odo, ocorreram
mudan~as substanciais no perfil desse consumo.

Na d~cada ,de 60, a gasolina exercia papel
predominante no segmento rodovj~rio, cerca de 70% (setenta por
cento) dos verculos comerciais PEsados e quase a total idade dos
automciveis e verculos coMerciais 1~V€5 6peravam com
combustrvel.

Na d~cada de 70~ quando a crise do petr61eo
demonstrou a vulnerabil idade dos parses oue n~o possuiam auto­
suficilncia energ~tica. teve inrcio entre nds um grande esfor~o

no sentido de aumentar a produ,io interna de petrdleo e de
encontrar outras fontes de energia, preferivelmente de caráter
renovável, bem como de racional izar o uso dos combust {veis
mediante o emprego de verculos mais eficientes.

Sem sombra de ddvida, obEeve-se razoável sucesso
nesse campo. A produc50 interna de petrÓleo el~vou-s~ de 172.000
barr'is/dia em :1.973 para cef'ca de 600.000 b<:O\rl"is/dia em 1988. Foi
criado o Prd-~lcool. Os vefculos tornaram-se mais econdmicos e o
transporte de carga e coletivo de passageiros, buscando maior
eficitncia enErg~tica e melhor rentabil idade, passou a fazer-se
quase exclusivamente, por verculos a diesel.

A falta de defini;~o de uma polrt iea ~nerg~tica

clara e objet iva, de m~dio e longo prazos, contudo, causou as
distorç5es que hoje o pars vive, em termos de produ;~o e demanda
de combust rveis.

H~ um excedente de gasolina. exportado muitas
vezes, a pre;os gravosos; um consumo de diesel que se iguala,
prat icamente ~ produçio, exigindo com certa frequtncia importaçio
do-produto para a manuten;~o de um estoque m(nimo de seguran;a; e
um consumo de ~lcool hidratado superior ~ produ;~o, o que tem
For;ado as autoridades governamentais do setor Energ~tico a
adotarem uma s~rie de medidas no sentido de evitar o
desabastecimento general izado do mercado, tais corno a redu;io do
teor de álcool anidro na gasol ina, a adiç~o da gasol ina no álcool
hidratado e mais recentemente a importa;lo de metanol para
mistura com o ileool.

Nos segmentos do transporte de carga e do
transporte colet ivo de passageiros, a op;lo brasileira pelo uso
de verculos a diesel nlo· causa estranheza, visto ser uma
tend~ncia internacional, Just ificada pela maior efici~ncia

energ~tica desse tipo de verculo.
Todavia, cumpre adotar, desde já, medidas que visem
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contrabala~ar a demanda de diesel com sua produ~io. O caminho~

certamente, nio ~ a volta da ut iliza~io de verculos a gasolina
para Essa modal idade de transport€~ nem tampouco o emprego de
verculo5 a ~lccol, uma vez que ambas as alternat ivas seriam
jnvj~veis do ponto de vista econemico~ devido ao maior consumo
desses verculcs. As Op~a€S que contam com o respaldo dos
especial istas sio a intensificaçib dos esfor~os da Petrobr~s para
modificar o perfil do refino~ de modo a obter-se maior' quantidade
de diesel por barril de peircileo, e a utilizaçio do 9~S natural.

O Plano Nacional de G~s Natural, criado pela
Resolu~io CNE nQ 01~ de 24 de junh~ de 1987~ prevt a substituiçio
do diesel con5u~ido em Bnibus· urbanos~ interurbanos~ frotas
cativas de servi~os pdblico~ e verculos de carga nas ~reas onde
j~ h~ disponibil idade de g~S n~tural e que sio serv~das por
sistemas de gasodutos. O plano contempla uma 5ubstjtuj~io de at~

60.000 BEP <Barris Equivalentes de Petróleo) em 1996.
As metas desse Plano sio consideradas ambiciosas

por alguns especialistas. Todavia~ se compararmos a frota de
Ônibus urbaMos existentes nas cidades brasileiras que possuem
condiç5es para distribuiçio do gá5natural~ constataremos que a
real idade do programa €st~, d~ fato, aqu~m das suas verdadeiras
potencial idades.

A inddstria nacional vem pesquisando o uso do g~S

natural desde o inrcio da d~cada passada. ApóS milh5es de
quilBmetros rodados em testes de aplicaçlo pr~tica no transporte
de passageiros~ sio dispon(veis~ na linha de produ~io da
Inddstria Automobil rstica, Bnibus urbanos movidos a 9~S natural
com as mesmas condi~5es de garant ias dos ve(culos convencionais a
diesel.

A tecnologia para conversio de motores do ciclo
Otto d, igualmente, dominada por empresas do ramo. podEndo ser
rapidamente colocada ~ disposi~~o dos usu~rios.

As condi~5es b~sicas~ pois~ j~ estio disponrveis.
Falta. tio somente, a decisio polrt ica de viabil izar o programa.
Imp5e-se, agora, sinal izar a todos os segmentos interessados que
sua implementa~io ~ realmente priorit~ria para o governo.

Lamentavelmente, as dlt imas medidas adotadas
parecem indicar justamente o contririo. Portaria do Conselho
Nacional de Petr6lEo~ de junho de 1989 (Portaria CNP/DIPRE ng
69/69)~ Estabeleceu que Q pre~o de venda ao consumidor de um
metro c~bico de g~s natural deve corresponde~ a 79 , 16% (setenta e
nove vrr9ula deZEsseis por cento) do pre~o de venda do litro de
óleo diesel. Ora, se somarmos ao preç~ do g~S o Imposto Municipal
SobrE Vendas a Varejo (IVV) e o Imposto Sobre Qperaç5es Relativas
a Circulaçlo de Mercadorias e sobre Presta~aes dE Servi~os de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicaçio
(ICMS), veremos que o preço do g~S natural Equivaleri!a cerca de
95% (noventa e cinco por cento) ~o pre~o~o óleo diesel~ o que
invii~il iza o seu uso, tendo em. vista que o consumo do verculo a
g~S ~ superior em at~ 10% (dez por cento) ao do ve(culo movido a
diesel.

\

26
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Por' olJtr'o lado, os f:~stIJdos € eNPeriêncías já
realizados indicam como pre~o m~ximo do gás natural comprimido
para manutenç~o da atrat ividade da ut il i'za~~o desse combust rvel,
IJm val.or igual a 75% L:;etenta e cinco por' cento) do preç;o
comercial do dleo diesel~ se inclurdos todos os impostos. De
fato, esse valor constitui-se no HBreah Even Point H para as
empresas de 6nibus investirem num programa de ufil i2aç;~0 do gás
natur'al em suas frotas. Torna-se evidente, todavia, a
necessidade de se manter a margem de distribuiç;~o das companhias
distribuidoras de gis natural automot ivo, de modo a tamb~m manter
a atratividade dessa atividade comercial.

O gás natural como ~ sabido. apresenta
caracterrst icas que favorecem sua util izaç;io como combustrvel.

Os seus tanques de armazenamento sio de alta
~esjst~ncia, que para serem comercializados 8 util izados, s~o

submet idos a test~~ rigorosos segundo normas fixadas
internacionalmente.

Outra fe~·~~6.posjt iva
combustrvel em vercul05 aut6m6tor~s
e de compost os de em'~of~eL_

A-aesp~ito das 1"econhRCid~\s vant'\\gen!:.; de sua
utili~~ac;;ão""as indefinir;ões qlJanto ao Pl"e~-o e a f.:\l.ta de um
pro~~ama governamental de incentivo ao emprego desse combust·rvel
alt~rnativo fizeram com que os empresirios do setor de ~ransporte

de passageiros nio se motivassem.a subst ituir o combust(vel
convencional.

Para que o programa de substituiç;io vingue, o
mercado precisa dispor de financiamentos em condiç;5es adequadas.
de custos compensadores e, sobretudo, de confiança na pol rtica
gov€rnamental~

O presente projeto de lei consubstancia medidas
s~rias neste sent ido, dest inadas a viabil izar a implantaç;~o

efet iva de um programa de ut il izacio de gis natural em ve(culos.
Sua aprovação ent:;e.iará a melhoria das cOl1diçõe~:;

ambientais e uma redução !:;ignificativa dii\ depend~ncia·-·do·-"

combust i'vel imIHH'"tr:ldo. Permit irá. ao Illesm() t<"~mpo, qlJe o Pai's
obtenha ~anhosimportantes pelo aproveitamE'n~o econÔmico rentivel
d~uma-ati~idade industrial. e do desenv01vimento tecnológico,
pela I"€duç;~o no consumo do dleo di€~l e álcool, e, finalm(~nte,

p~lo balanceamento das fontes en€rg~ticas disponrveis.
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PROJETO DE LEI Na 3.052, DE 1992
(Da Sra. Raquel CindIdo).

Autoriza o uso dfl' gás metdno, n08 veiculos que especifica,

define critérios dI' distribuição de gases pa['8 todo tipo

de conaullido['ea e· di outras providências.

(APEIISE-SE AO PROJE2:0 DE LEI li" 1. 31 S. DE 1988).

o CO~GRESSO NACIONAl. DECRETA:

ART. 1° - t perm/túIIJ " -.-s4D,I~ e dtrIdttçb, 110 IDrItIJrio-IItJdmuI1••
l!'til:tIloI~8"'_ """';dor" gá lI_ral._ bÚlgá, daIiIuulGs
_1I'rIIUpDtU~ • ptIDIIgáros, • Nrf", boII eolllO tIIIS Im. e otkM1Gs
tJjidGJs, ""_o praaittJ IID § r do "'" 11 do CmattírliçiJD FdDwL

ART. Z' -.ti~..~ dor __e dor lidados. I2IIIOdo" porttitIr
"~ • gfls _. fiaun ...jállll li pm;" lIIIIotiuJf4D do órgID •
l1fMIto atlJlllld.

ART. 3"- O llfliDu# N*""", • MdmlDgill, RomrtlliVlf4o e QMiÚi•• IlIdIutriDJ ­
/NMETROja~pDiJ~1odorltúJriaurlo. qMrp,,_ e
.. dor~ • COII-, 110 'Me ltinge /lO

CIIJIf'fÚIIDfI1tk__ ticllka.

~T. 4ó - FIa aupt'IJdo II1II útJIdDr dint_ee e _.1MIIituw CDIIUIS40 " DlIpraM

~ atIJdJuús, "~ • dbtribM~O e~ dor
~ tk 'Me -.. o CI1pIII do "'" I~ 6p«Itú_lIte á illllitstrlia Mio
""*"""-e 1II.'''e ...... " H '-"IIIT.

ART. 5" - t • CDIlIIpdiadIJ acbuiwJ do EstJuID pnJtbdqr. gá 1I/11J1nl1, e'" do ÜllJliÚ

~ /oad ~"'''/Jlld''I2gá _IJIDttll_ lJtJliÚ e
ftl- ucas4NJ /lO HJI tiaDI""""-'t", i"m,Sl7itú, «0ll8111Ü:#J e iodtú,
--... "~ tk~ '" htrobr4s, boII COIllO aIIIbá_ OI,...._"""0 dor psotIJ./IJI_ ,,,e recDorI o gÁ

ART.&" -1'Icut~III_~_111 útJIdDr prot/IIIDra, &tIIIioI
........"..". e •~~ .... ",,_llIidDra e " htrobr4s,
rrf- -..,n- e 111~ tk tIlItIiIiIilflo tk gá -tal, kIit .-.f""',,,er _ ,_ ""1fI1'IIM o 4ispIIIIII_1á.

ART. .,. - O PotW 1br«IItlro rqtJi1urtDr11Jr6 """"""'" o t/lspIJJto _ lá, 110 prco •
41"tk_~

ART. 8" -ltsItIlá _ ""' ........4IIttI.",. pllbllcll#A

ART. 9"-~1II~_COlItIrúio.

JUSTIFICACAO

Com O 8dvento da aise do Golfo e a proHlxistente mundial do petróleo,
~ ú1Ilmos anos, depal8mos com o desafio de procurar fontes energéticas
alternativas e capazeS de at.ender o desenvolvimento, a independêllCla e a
sobera!ila do nosso pais.

A preocupaçAo da sociedade com a matriz energética, principalmente com
IA'TI combuStfvel alt8mativo para uso automotivo e industrial tem encontrado
.resaonência no Congresso Nacional, haja visto, que tramitam vários projetos
tr8lalldo do assunto runa sequência ao texto fixado no Art. 25 do arcaboUço
Constitucional, que fixou ilolTna transpàrante assegurando aos Estados. produtores,
a abrBngêncla na exdusiva distribuiçjlo do gás canalizado, ao consumo resid8llClal
comercial, industrial e já agonl, de forma insofismável aos veículos automotoras,
~e os de massa e carga.

A necessidade de termos combustlvêis alternativos para nossos veiculos
lUlQlI principalmente quando acompanhamos uma grave aise no abastecimento do
lIlcoot hidratado combustlvel. Files enormes nos postos de combustíveis, passaram
a fazer parte do cotidiano, principalmente das grandes cidades.

O "PROALCOOL", instituldo como soluça0 para a aise do petróleo em
poucos anos revelou-se ineficéz, ,eitese-se, sobretudo, por falta de vontade
pofltica.

Os milhares de proprietários de veículos li alcool, velculos estes
CllIll-'idos ou adquiridOS através de fortes incentivos governamentais - Quem nêo

, ,
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---.----_.~----+-

se lembra do slogam "Carro li A1cool - um dia você ainda vai ter um"- ficaram a
mercê dos interesses dos usineiros, seduzidos pelas altas cotaçOes internacionais
do açúcar esem quaisquer apoio do governo.

Aa llIZ6es do insucesso do PROAl.COOL nêo foram dt.'baIidas. Em
nenhum momento questionou-se vulnerabilidade de um modelo -rvétí<:o baseado
na dependência de praticamente um único combustível.

O lIlcoot .como combustível automotor de um dia para o outro asuniu o
papel de vilAo.

A reduçêo do teor do élcoaI anidrO na gasolina, a adiçjlo de gaSolina ao
élcool hidratado e a importaçtlo de metanol fonIm as primeiras medidas adot&'Jas.

A soluçêo, porém, vista pelo governo como eficaz foi o incentivo li volta
dos velculos a gasolina que alguns anos antes erEl '0 grande problema nacional
voltava a ser o combustlvel ideal.

A indústria automobilística adaptou sua escala e produçAo reduzindo
drasticamente a oferta da carros li alcool.

Quando tudo parecia ter se Solucionado surge uma nova aise.

O IRAQUE INVADE O KWAIT.

Surge a ameaça da Lima guerra no Golfo Pérsico.

Os preços internacionais do Petróleo voltam a elevar-se.

E o Brasil o que faz?

Reabilita o PROAl.COOL. O presidente vem aos jornais falar em
irr.plementar no nordeste do Pais projeto de incentivo ao PROALCOOL.

Está na'hora de se começar a tratar o assunto com a devida seriedade e
abandonar... de vez a habitual prética da adoça0 de medidas paliativas.

NAo podemos adotar uma política ene'rgélica que fique na depen~ênciade
fatores imprevisíveis.

Urge que se estabeleça para o St'tor energético. uma política daTa e·
objetiva, de médio e longo prazo, voltada para a otimizaçao do balanceamento das
iontes energéIicas disponiveis e aos reais interesses do Pais e da sociedade e nêo
para 08 interesses de grupos poderosos, como vem sendo feito atê hoje, mormente,
em relaçAo aos usineiros.

O leque de combustlveis de uso automotivo deve contemplar uma gama de
opçOes de modo a permitir adequar a demanda il capacidade de produçêo
nacional, diminuir a nossa dependência nêo só de produtoras inIema<:ionais como
de grupos nacionais cartorizados. e reduzir o impado provocado. por fatores
aleatbrios.

NIo devamos descartar o lIlcoot, tAe pouco abandonannos a gasolina,
devemos sim induir novas opçOes energéticas e procurar estabelecer modelos
regionais, aileriosos, de participaçêo destes- combustlveis, baseado na oferta e
demanda.

A utilizaçao de gás metano, seja através do gás natural ou de biogés,
destaca... pela sua impottância poIltica, social e ecológica.

~ impof18nte salientar que vem se verificando nos últímos anos IA'TI
acentuado aumento das reserves nacionais e da produção de gás natural,
associado ou nêo ao petróleo. Lamentavelmente, esse incremento nêo tem sido
acompanhado por uma poIltica definida de aproveitamento, reSultado na queima
diária de grandes quantidades de gás natural, desperdício inconceblvel nos dias de
hoje, em qualquer parte do rrnmdo e principalmente num país com os problemas
que ainda enfrenta o Brasil.

Verifica-se ainda, significativo aescimento de projetos de produçAo e
aproveitamento de biogás,.combustlvel constituido basicamente de matano,.o qual
depois de purificado é semelhante ao gás natural e cuja produção prescinde de
contrataçAo de tea1Ologia estrangeira e os equipamentos e maquinarias utilizados
são, em sua quase totalidade de origem nacional e sem qualquer soIisticaçao. Além
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dialo, OI projetos ligedos ti prodUÇão de biogés &Ao de curta matur8ÇAo' menos de
2 anos, de pequeno porte e ebrangendo setores ·amplamenta disseminados em todo

território n8CÍonal.

A8pedo anamente positivo da adoçéo de gás metano é a !"'oteçéo
ambienlal. Sua queima é praticamente completa e Isenta de fuligem e reslduOs de
monólcidO de cartono e compostos de enxofre. A produção de biogás por resultaf
da fennentaçAo c:ontrolada da matéria orgânica contida no lixo, esgoto, resid~
agrIcotas e 8I'Iimais, rejeitos industriais e vinhoto, lançadoS em atenos e aos nos,
conlribui para redUZir a poluiçAo da égua, do ar e dos lençóiS sub\errtIneos.

A utilidade de glls natural vem sendo há algum tempo verificada em vários
pal_, c:omo EUA. Alemanha, Canadé. Inglaterra, Holanda, Irl, Itália, França,
Suíça, SuéCia, Nova Zeléndia, Argentina, dentre outros.

Cin:IItam atualmanta na Ilé/ia mais de 250.000 velculos movidos a gés
rneB10 a nos Eatados Unidos este número ultrapassa ÍI 30.000. Na Argentina, pais
com c:arecterl1tic:as cutturais bastante semelhantes és noasa, o gés natural ti o
axnbuItlvel responsével pelo abastecimento de oen:a de 80% nos veículos que
CCIl'IlPlIem a _ frollI de t8lcia.

No BrlIIlil experiéncias signiflClllivas yém sendo realizadas com sucesso
1101 úttlmoe e 8IlOI. PtojeIos de utilizaçlo de gás natural e biogés em Coibua, tuis
e veiculo de frola8cativa8, de passageiros e de carga, de empresas públicas e
privadas foram implantados em vários estados.

Nei Rio de J-no oen:a de 60 taxis e 150 velculos pesadoS de transporte
de carga j6 es1Io drculanclo atualmenta com glls metano. O estado de sao Paulo
contlIlIIulIlmenllI com eproximandamente 60 autom6veis rodando com bioglls. Nos
est8doII das regilles Norta e Nordeste do Pais experiências semelhantes vêm
...:to reillzadas em fro\lla cativas de empresas públicas e de taxis.

as aspectos técnicos, de segurança a operacionais rela\iVOS ti conversA0
de velcutos e ao abastecimento es!Ao salisfatoriamanta aquecionados pela
oomunidade t6cnica e cienllfica internacional e brasilieira, ultrapassada a fase
8III8dorlstica e experimental. .

NormlIa t6cnicas inlemacionais para projeto, montagem, operaçAo,
l'IWUençlio de postos de abastecimento ,;~ gés metano para uso automotivo e de
8quipamentos de~ de velculos estio disponlveis e normas t6cnicas
l'llICionlIia es1Io na fase final de elaboraçlo pela Associaçlo Brasileira de Normas
T6aIicaa • ABNT.

Os diSpositivos inatalados nos velculos de modo e perrMir a utilizalo de
gés metano, chamados Kil's de 0011_510, foram projel8dos e &Ao fabri~

s8gwldo as peculiaridades do trAnsito dos grândes centros e de rodovias de alia
velocidade e fluxo de veiculo. Os cilindros de armazenagem de gés &lo construidos
com paredes de espessura adequada e &lo dotados de válvulas de segurança
capazes de~r lIUl*1Io de presslo no intlirior do cilindro, elém dos limites de
segwança bem c:omo de ínt8lTOlllp8f o fluxo de salda de gés em caso de _I
rompimento da~ que conduz o gásat6 o motor dos velculos.

O PBRlU8 lnduIlri8t nacion8l jé disp!le da ~tl!Q'lOlogiae es\lI
..... no~ da~ do uso de gés nat\!nt para veiculas
8UIl:lIIlaIonla de passegeiros e de C8fgll para adequar sua cepecid8ile de prodUÇAo
a nlveia meia etevados de demanda.

No que \lInglI, a autonomia dos veiculos e ao prazo neoessério para
lrnpIenIeçIo de WIIlI dequada rede de abastecimento de gés metano, CUl'llptimido
ou liquefeito ti impor\lnlI mencionlIr que os velculos <Xlr1V8rtidos poderio trabalhar
altemetivamente com os c:ombustIveis originais operando dass modo os motoras
c:ldo-oIlo com metano, ou cem éloooVgesolina e os motoras· âclcMIiasel com
mlIIura cIl.-knetano ou apenas di_I.

Q\&lIo ao pleito de alguns segmentos da sociedade, quanto ao uso de
GlP como c:ombusIlveI aulomotiz, ti impoftante mencionar que isto i~icaria em--=ClCItlIidlrivel de importaIo de GLP.

Tal astralégia além de agravar o jé Sério problema de avasIo de divises
viria perpetuar a nossa depend6ncia internacional se levarmos em conta o númaro
l'llduzidCl da~ • 80% da Arébia Saudita configurando-se em tema de
1BgUrBnÇlI1IIICiOn81.

NIo obsIenta o esforço t6cnico que vêm eféiuando as refinarias nacionais
no ll8flIido de maximizár a prodUÇAo de GLP, o acentuado aumento de consumo
destes llnlltgéIic:os tem obrigado O Pais a AlCQlT8r A irnportaçêo.

Em virtude do elevado subsidio ao GLP, ainda em vigor, o.uso automotivo
deste inIurno, implicaria em Cnus para a nossa populaçâo jé \Ao sobre<:8rreg8da de
impoiItos, acarretando um- custo social in<XlnC8blvel num Pais com ptllblemas
lOCiais como o nosso, -..o que seja contemplada a adoçA0 de tarifas
dif-.:iadas para O GLP de USO dom6stico e para o 13LP a~ivo, urna vez que
a fisoelizaçAo seria de difícil operacionalidade. •

Outro aspecto de ,l8levanle importéncia na utilização automotiva de GLP ti
a questAo de segurança.

Os Và8l1han-. em que &lo armazenados o GLP - Botijões - foram
projetados e silof~ segundo normas técnicas astabelecidas em função do
-.u uso residencial, coniercial e industrial. Para que o GLP pudesse vir a ser
utillz8do em velculos de iransporta de passageiros ou de carga, rodando nas vias
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públicas submetidas tis condições de tráfego da~ grandes cidades e rodovias do
Pais - onde se verifica o mais alto indice mundial de 8CIdenles de trânsito sena
imperioso a adoçêo de vasilhames especiais prOletados segundo normas técnIcaS
rigofosas, e submetidas a intensivos testes para aprovaçlo.

Vale rBssattar que nAo se dispõe de normas internacionais de
raconhacirnento de notoriedade que ragulamenlem o assunto, vez que nIo se tem
conhecimento da adoçA0 de GLP como combustível em veículos de transporte de
passageiros ou de carga em vias públicas em países tll(;(lOlogicamente
desenvolvidos.

Mesmo que normas aspecíficas sejam estabelecidas e aprovedas - o que
demancIari8 tempo considerável - persistiria a prática de utilização inde:E dos
atuais tIotij6as em razIo da diferençâo de (;<Jsto de fabricação destes ientes,
sendo necessário portanto instituir sistema rigoroso de fiscalizaçao, o que bemos
ser na prélica de difícil execuçlio.

Como o GLP ti um gás mais pesado que o ar, em caso de vazamento seja
por falhe no equipamento seja por danos decorrentes de uma acidente, esta focaria
retido 1IBS camadas mais baixas da superfície acanatando perigo de exploslo,
inoêndiO ou sutocamento, pondo em risco a vida nâo SÓ dos passageiros do veiculo
como daqueles que estivarem nas proximidades.

A experiência da utilização do GLP em empilhadeiras, canagadeira e
trlIIoras nIo deve ser parêmetro para utilizaçêo em velculos de passageiros e
utílitérios, vez que estes equipamentos 510 utilizados em áreas rastritas, de
pequeno fluxo de viaturas a pedestres, com vias de circulação definidas, áraas
redUZidas e sujeitas a normas de segurança rigorosas onda a fisoelização ti
operacionatmente viável.

Néo pode ser encarado como justificativa para a regulamentação do USO de
GLP em velculos, o grande número de veiculos adaptados para este oombustlvel,
circulando pelos grandes centros apesar da proibiçAo do CONTRAM, pois deve-se
colbir O nIo cumprimento de leis e ragulamentaçOas e nIo abrir as leis a
regulamentação nIo cumpridas.

Quanto a ausência de registros significativos de acidentes decorridos do
uso indevido deste combustlvel nIo siginifoca comproveçéo da segurança.de sua
utilizaçlo, pois a c:ar6ncia de registro de ocorréncia nIo siginifoca a falia de
acidentes, principalmente se for levado em conta que 8 ilegalidade gera
encobrimento. Além disso, em engenharia a náQ conconéncia de acidadentes nIo é
considerada como parárnetro técnico. As normas técnicas 510 estabelecidas por
anélise de possibilidade de falhas em condiçOes especificas de uso.

Ademais, o uso ganeralizado do Biogás em todo o território nacional nIo
SÓ nos trará um combustlvel de fácil exploraçlo, como também de custo barato,
IBm contar que construiremos condições ambienteis e ecológicas mais ajustáveis A
saúde e Avida de nosso povo.

Na salvaguarda dos nossos interesses urge, por outro lado, asssegurar
aos Estados produtoras o atendimento do seu peculiar intervsse e legitimo dirarto
de usar, gozar e usufruir de seus recursos minerais e neste caso, nIo ranováveis,
inferindo-ee c;onsegrar-lhlHi reilerar-lha competências constitucionais de forma
tnlnsparanta e indiscutlveis.

C8be-nos por demld8iro na busca de novàs alternativas ~élicas

atender ao ctesefio do Mundo oontemporAneo, para tanto o presente Projeto

atendendo ~ reiterados anseios de nossa sociedade que dama desusadamente
pelo uso do gés natural, riqueza nossa e que deve ser por nOs explorada,
dislJibulda com exclusividade pelos Estados produtoras, gozando em sua plenitude
no consumo domiciliar, CXltIMlrCial, indus\ri81 e automotivo, tudo com vistas a
melhorar de qualidade a vida de nossa populeçlo e a EllTI81lCIpação naCIonal.

\ \'
..~\\\0:'

Brasilia.-t de Junho de 1992.
/----' I~·

( IJ<>A~"-.>.·,'···
\ ~UEL ~NDIDO

OejXJfada Federei "1'TB - RO

"LEGISLAtlt CITADA ANEXADA PfLA
COORDE,NAçAO Dt ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeO'"

CONSTITUIÇÃO
REPÚBIJCA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

Titulo IR

DA ORGANlZAçAO DO ESTADO
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Capítulo IH
DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Consti­
tUlçoes e leis que adotarem. observados os princípios desta
Constituição.

§ ] c São reservadas aos Estados as competências que
não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

§ 2' Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante
concessão a empresa estatal. com exclusividade' de distribuição,
os serviços locais de gás canalizad(l

PROJETO DE LEI Q325, DE 1995
(Do Sr. Augusto Viveiros)

Autor1za o uso de,gás 11quefeitode petróleo como combus­
tIvel em veIculo rodoviário automotor que especifica.
(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9'3.816, DE 1993,

O c:cmGRBSSO 1IACIOIIAL decreta.

Art. 10 Fica autorizada, elll todo o te~~it6rio

. nacional, a utUizaçAo de g6s liquefeito de petr61eo COIIIO

cOllbu.t1vel em ve1culo rodovi6rio automotor de cuva, uso IIlisto
e de traçA0. com capacidade de carqa dtU atê 1.500 (lIlil •
quinhentos, quiloqramas.

Art. 20 Fica autorizada li. fabricaçlo e a
converslo dos ve1culos definidos no art. 10 para utilbar V6.
liquefeito de petr61eo como combust1vel.

Pu6qrafo dnico. Somente poder6 ser licenciado
para a utUhac;lo do 96s liquefeito de petr61eo, COlllO

combust1vel, o ve1culo dotado de sistema de segurança aprovadq
pelo Instituto Nacional de Metroloqia, Noraalllaçlo e QQallda~e

Industrial, IHMBTRO.

Art. 30 O Poder Executivo baixar6, nó prazo
m6ximo ·de 120 (cento e vinte, dias, os regulamentos t6cnicos e
os procedimentos administrativos necess6rios.

Art. 40 Esta lei entra e. vigor na data de eua
publicaçio.

Art. 50 RevoqlUll-se as disposiçoes ._
contr6rio, elll eepecial o inciso II do art. l0 da Lei nO 8.176,
de 8 de fevereiro de 1991.

29

utilizado elll
especialmente

O q6s liqu~feito de petr6leo ê larvamente/
todo o Pale como combustlvel ~lcular,

no meio rural, em· clUIIionetas • bbora .•eja
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I /

proibido o seu uso pela Lei n8 8. 167, de 8 de f...reiro de
11'1, que o define, entre outros usos, como cr~ contra a
ord_ econOllÚca, convive-se largamente com a il89alidade.·

Inexist_ empecilhos técnicos que tom_
inseguro o uso de combustlvel gasoso como propulsor veicular.
Lembre-se que esse tipo de energético é utili.ado, com
segurança e sucesso, .. diversos palses.

o principal motivo a' ju.t1ficu a proibiç&o
legal é o baixo preÇo d~' comerciali.aç&o praticado no Pal. pua
o botij&o de tre.e qulloqramas, sabidamente cerca de tds ve.e.
inferior ao cu.to. Sabe-se, também, que somOs 1JIIportadores de
9&8 liquefeito de petróleo em cerca de 30' (trinta por cento).

A pol1tica de preços praticada pua os
cOllbu.tlvei. no Pals quarda conflitos, coa elevados Pr8Ci0S ~
comercializaçAo para a qa.olina e para o 61coal .. relaç&o aos
baixos preço. praticados para o q&8 liquefeito de petróleo.
I ••a diferença fa. com que exi.tam larqa. vantaqens econOllÚcaa
pua o uso deste dltiIIICI, ea detrimento dos anteriores, e aU
..smo com relaçAo ao 61eo diesel, principa~nte ao se
considerar o alto custo de investimento dos velculos destinados
ao uso deste combustlvel.

lt&o se pode, s1Jllpleslll8nte, 1JIpedir que os
combustlveis qaso.os, ,l,impo., econOllÚcos e altamente efici~tes "
sejam despz:e.ados, principalmente em velculo. automotores. de
cuqa, uso NStO e de traçA0, como as camioneta. com capacidade: '
de carqa até 1.500 (lIÚl e quinhento.) quiloqr..... O 1JIIportante'
é adequar a ofer.ta de combustlveis qa.OS08 pela matri.
energética nacional, importando quantidades adicionai., âemPre
que nece••6rio.

A pro1biç&o leqal traz, na pr6tica;" de.iDandoá ,',
.. barreiras .rodov16rias e adaptaç6es _1' feitas., fa'aéndô"cOa :;;
que o. condutores, pU8llqeiro. e a própria populaç&o co~iva

com riscos ampliados e desnecess6rios.

c.sta fOrlllll, sOlll8nte com proibiçOes inju.ta. e
'~om art1flcios leqais, é que se tenta controlar o •.pfe~ do
ra.06vel, do econOllÚco, do eficiente uso do q6s' liquefeito 'de

~ ~ .... • ~:"'.,. , -to:':;. .~.
petr61eo como combustlvel.

, t necess6rio alterar esse processo, autori.a~~"'·

e requlamentando tecnicamente o uso do q6. 1ique'fei ~o . de. <

petróleo como combustlve1 veicular, especiallll8nte para o~.....
velculos de pequeno porte destinados ao transporte de
pa.saqeiros e de carqa, larqlllll8nte empreqados no meio rural. A. ' ~ .
utilizaçAo do q6& como combustlvel nos velculos de ~"C)r. port~/ .. ·
auxiliar6 a econollÚa do. pequenos produtores rurais, ,.no
transporte de sua carqa e na. ~nutenç&o de .. sells c
.-preendimentos.
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''U-'ACAO CITAn.A ANEXalA "LA
:_:.'ClIIlOEfIAÇAODE ESTUOt'S -EGISLAlIVeS'Wi

, ,"~:, LEI N!8.176. DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991

0 4' "

Define crimes contr• • ordem econ6mi·
c. e cri. o Sistem. de Estoques de Combus·
tíveis.

:"0 PRESIDENTE DA REPúBLICA. faço saber que o Con·
~.o ~.~ion.l deereta e eu sanciono a seguinte lei:
, '2 : Art,. 1! Constitui crime c()ntra a ordem econômica: . .

.... ,( - .dquirir. distribuir e rev~nder derivados de petróleo.
IM n.'ur.l e su.s fraçoesrec:uperáveis•.álcooletílico. hidratado
cUltu...nc.e e demais combusUveis liquidos carburantes. em de­
ucordo com as normas estabeleeidas na forma da lei:

<,'11 - us.r lás liquefeito de petróieoem motores de qual­
..... "pftie. saun.s. c.ldeir.s e aquecimento de piscinas. ou

•...,. flhs automotivoi. em desacordà,com as norma, e~tabeleci­

.... na,form. d.lei.
-:'" o

'" .... - detençlo de um • cinco anos.
: :o, ,A.it. r Constitui crime contra o patrimônio. na modalida·
.·dê usurp.çao. produzir bens ou e~Dlorar matéria-prima per·
....ntu *Unilo. sem autorizaç4o legal ou em desacordo com
·"f)brl..ç()es impostas pelo título autorizativo.

~. ·'P•• '- rletençlo. de um a cinco anos e multa.
'~":'r 1~. Incorre 'na mesma pena aquele que. sem autorizaç40

I..... adquirir. tr.nsportar. industrializar. tiver consigo. consu­.11' ou comerci.lizar produtos ou matéria-prima. obtidos na for­
_i,prevista no e.puc deste artigo.

, ." .'f 2! No crime definido nest~ artigo. a pena de multa será
fhl.dá entre' dez e trezentos e sessenta dias-multa. conforme se­
j"'n-.eéssário e suficiente para a reprovaçto e a prevençto docrua.; .'

'. ,:\t,3'.' , O dia·multa lIerá fixado pelo juiz em valor nto infe­
rior a qu.torze nem superior a duzentos Bônuli do Tesouro Na­

. cio"alIBTNI.
-~;, An. -3~, <Vetado).

: ·~rt. 4~ Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de
CombusUveis.
~::'l i~~ O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacio­
n~a.!:Ientro d~ cada exercício financeiro. o Plano Anual de 2 ,o­
qu•• Estratepcos de Combust.íveis para.o exercício seguinte:- do

"., .~

.~ •.•.~t; , o
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qual constarao as fontes de recursos financeiros necessários a
sua manutenc40. .

. § 2! • O Poder Executivo estabelecerá. no prazo de sessenta
dias as normas que regulamentar40 o Sistema Nacional de Esto­
ques de Combustíveis e o Plano Anual de Estoques Estratéli­
"OS de Combus.tiveis.

UGlStAcaO CIT~"a -H':XADA f'rLA.
COORDENACAO DE ES1UClOS "fGISlATIVOa-c.Dr

. Art. 5! Esta lei entra em vigor cinco dias após a sua pu­
bhcaç40.

. Art. 6! Revogam-se as oisposições em contrário. em espe.
clal o art. 18 da Lei n! 8.137111 , de 27 de dezembro de 1990.
restaurando-se a numerac40 dos artigos do Decreto-Lei n!
2.84812

', de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro al-
terado por aquele dispositivo. •

Brasília. 8 de fevereiro de 1991; 170! dI\. Independencia e
103! da República.

FERNANDO COLLOR
J~rbas Passarinho .
Zélia M. Cardoso de Mello
Ozires Silva

LEI N~ 8.167. DE 16 DE JANEIRO DE 1991

Altera li l('lfüslacllo do imposto sobrp a
rrnda rr/ativa a incentivos fiscais. esubel..
ce novu condiç6l's operacionaill dos Fun­
dos dto Invt'stiml'ntos Rl'lfionais t' dá outra.
pro~·idiinci8S.

...... a ..

PROJETO DE LEI NO 4.198, DE 1993
(Do Sr. Virmondes Cruvinel)

Permite a utilização de gás liquefeito de petróleo GLP, c~

mo combustível para táxis em municípios com população não
superior a 100.000 habitantes.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 ~~8l6, DE 1993).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.1° Fica permitido o uso, como combustivel. o gás liquefeito de
petróleo (GLP). nos veículos automotores destinados ao serviço de transportes
de passageiros (táxis), em municipi.os com população na area urbana. nlo
superior à 100.000 (cem mil) habitalltes.

Art. 20 É facultada a fabricação ou adaptaçlo dos motores dos veículos
automotores consubstanciados nes,ta lei, para utilizarem, como combustlvel.

'exClusivamente o gás liquefeito de petróleo GLP
~~ I

,I
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Parágrafo, único. As alterações das caract~risticas e da estrutura do

veiculo. a fim de permitir a utilizaçAo de gás liquefeito de petróleo GLP, ficam
sujeitas à previa autorização do órgão de transito, competente, após serem
submetidos a rigorosa inspeção, comprovada a segurança absoluta do veiculo

Art. 30 Os veiculas automotores destinados a servtços de táxis, que
utilizam gás liquefeito de petróleo GLP, como combustiv~I, terão licença de
circulação especial diferenciada. emitida por órgão de transito competente.

Art.40 O Poder Executivo regulamentará esta lei dentro de 120 (cento e
vintef dias após sua - publicação, inclusive estabelecendo normas de segurança
para fabricação e adaptação dos motores refe~idos nos artigos anteriores e
medidas complementares necessárias à sua perfeIta execução. '

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Este projeto que propomos, visa atender a uma reivindicação dos taxistas de
municípios do interior do Brasil, com população urbana não superior a 100.000
habitantes, que em razão dos altos custos para a manutenção dos veiculos como
combustfvel, reposiçao de peças, etc.• e também sendo notório que em pequenas
cidades, o movimento de carro de aluguel é p,equeno, estes trabalhadores encontram­
se em dramática situação para manter suas famílias e a si próprios

O aumento dos combustlveis, álcool e gasolina tem sido muito freqUentes
atualmente semanais, levando a categoria, a aumentar o preço das comdas, o que
afugenta ainda mais a clientela, que são geralmente individuas de classe média e
classe baixa, que tem sofrido perdas salariais nos últimos anos.

Portanto é nece~sârio medidas que possam atenuar as perdas que tem sofrido

os taxistas do interior do Brasil.
Estudos realizados demonstram que a utilização do gás liquefeito de petróleo

GLP reduz os custos de operações dos veículos em cerca de seis vezes. Sendo
assim, o GLP representa um sucedlneo rpuito eficaz por ser menos oneroso.

Ofereço a deliberação dos nobres pares do Congresso Nacional esta
proposição, tendo a convicção que o imprescindlvel apoio na busca de uma solução
para a angustiante situação dos trabalhadores taxistas, não será negado, por ser
medida justa, e a tantos anos reivindicada.

Sala das sessOes, 29 de Setembro de 1993

(/kfv, lálLl f
" vlmo~~e~rwin61 - '-
(Cep. Federal- Ffl.1&JB 00)
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I

EMENDA N° 1193 - CEIC

r

1

---- '10.110 11[ W 11

PL 3,816 ) 93
( 1SlfIlSSlUA
( 1 M1IITIIllIlUA

( JUSTIMI.
( J IIDlflrATl.

(J IlIIlVl 11[

mlO/JlSllflr.te.lO

I.PGSSIO 11[ E~onomia. Indústria e Comér~i0 ]

[=DIPUI==.::::=J=a=C=k=so=n=p=e=re=i=r=a:::::·"iMllijj:lII~===========:;::[:-pl~ijj~iii~IOOiDi'"-=&;:;;c~r:;J:-;r==:-l"'AGiE)iij··l =j

Suprima-se o parágrafo 22 do art. ~2

do projeto.

Justifi~ação

o preço como men~ionado no § 12 deste artigo já viabi1iza todos

os agentes envolvidos. Produção. transporte. distribuiçaõ e compres­

sãó. Estabelecer preço por leié ignorar as forç~s do mercado •

.."', responsáveis pela viabilização ~om fundamento do programa de

gás natural no Brasil •

. ,

".~ ."

", ~r :v~ .~ ['_.L../~/_
[ DAI.

'MUIllIIIII

EMENDA N° 2/93 - CEIC

1

---- 110.110 11[ W 11

PL 3.816 I 93
( J SlfUSSIUA
(J WlIIllIlII

CUSSlFlr.cIO -'~

( 1 USllMlUA ( ) IlITlVl Dl
( J IlDIFIrAII1Il

ICGIISSIO 11[ Economia. Indústria e Comércio I
~1=OUUl=ADO~~=Ja~~~k~!>~::J~n~pe~r=e~i~r~a~~,MII~lIIr:============[r::-;Pi~iii~ii:iB':T1Jri~iE1rO=1~'PiAG~r-:1J=

1.

!tItDlJlSllFlCAÇ10 1
Dê-se ao caput do art. 52 do projeto

a seguinte redação:
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"Arc. SR

o preço de fornect.enco do ai. Dacur.l .0•

• elculo. poderi .er diferenci.do a. funçÃo do Cipo
de .alculo. sasundo • cla.sificaçÃo, da sorca •

• i.biliz.r o u.o do i.i nacur.l no. .alculo. mencionado.
no .rc. 1R."

JU.tific.ção

A amend. qua propomos amplia o escopo d. difarenCi.ção
do. praço•••Cinaindo • codos os velculos da qua Cr.C.
a.Ca projeto.

I I ....• I
---..:..=----.......---------;1,.......:-:::::::::..=--------...,

I
r---- .....10. ---

. IL. 3.116 I 93
lI....
lI .

(1--.
(I'"

ll_••

"AI'C. 4

1_• .....ia. l_.cri. a CClÚrdo I.[~_======~....-=::::::::::====;:[;:-1t..iiiii""=TT.!lfi"ir1r==1-'-=:,
_ J.1IeoD 'arair.''IDI ~ L I =.I

Di-.a .0 I IR.do .rc. 4R do proj~co •
•asuinca redaçÃo:

i
i

;
/

. I 21 O .c.adt.aaco .0. cia~ pod.1'ã "I' fdto
.. po.cos cOII\Ina da .lt••cact.anCo da:d8l'1Ylulo. d. ,atnlao,
d.... qua o••esmo••ajam .d.pC.do'. s.gundo .e ao..... cicaicas
Il. 'Associação 1....Uair. de 101'll8. ficaica•.- AIlIt. "I'a
foneciMato e.duai" d.... Mcural c.,dâdo ou
at.ultâDao·de ,difel'eac•• coabu.cl••ia .uc~Cl...."
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Juau.Ucação

A a1taração ,ropo.ta ..,11a a ,0••lbl11dad. d. at.ndl••nto

ao. tá.i.. ,.raitlndo '.u at.ndimento tambim •• '0.to•
••el...bo. aa v."" •• ..•.

I -- 1I I '
1....-_...;:;;...;;;;...... ........;;;.=.=. ,
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~-- ....·III.
. PL 3••16 / 9J

IJ_
IJ.....

I ••• iI

1:-=-=.=:Ic:oaoa1==a:.=1"'=ú:t:r=i1·i·r:
c_=":r:ci=0=======:;:-fiiiii-:;:-;~i=Niiji":=1

l... JacUOD 'erltra - r= UJp:l!J

Su,ri..- •• ° I II .0 art. 41 .0
,roJeto.

Ju.tif1ca~o

o ,ro.r thi. id.'..... do ,,,ólr.... Õ1li1»... : Se "::' .;,·i
....t.m ci.... .Dão .at.t. red••• 1'lOdu~o' .,róataa "'.'-:".~':':: "
a...r.l Õ1li1».... Dão polI_. 1IIpa.ir q....lta ci....
utiU•• ° aacura1 D0' chi.. por ••..,10. Oucro poaco i
qu. •• o. ..,r••á..l0. •• Õ1li1»ll. -não •• lDc.r........ .. u.ar

° lá. aacura1, ° ' ..OI......cará lDvlbla1i...o ,.~. 08 chi.,
° qu. não no. par.c. 1Ólico.

t"r'. . . ,

"
. .. .........
\ !

I I... --
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EMENDA N° 5193 - CEIC
, . I

. I

(J.....
(J....I

r---- ..... • UI - ---lI J.....

PL 3.816 I 93 . (J.....

[ _ Jacuon .....tr. ...

Di-•• '0 inci.o 11 do • l~ do art. l~ do proj.to
a"lIuint. r.dação:

-AFt. l~

• IV
.11 - aOI v.lculo. da craa.porca d. car.a."

JUITlflCAçJo

A...nda propo.c. •• d.v. ao fato da naca••idad. da ..,llação
da uti111.ção do .i. natural pa~a todo. o. v.lculo. d. car.a,

. • não .6 o. c_inhõ...·

EMENDA NO'6/93 - CEIC

,
\

\

• I

o ....IJ__

Suprima-•• o • 2V do art. IV do

I
1• .1 IcollOlt1., llM1üacru ~7CoM==·=rc=i=o=======~:-;iilli"":~i"'=iir=:'lI"=
1- ..
. Jacu. '.reirar---
I proj.co.

\
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Juatiflcação

t d••n.c••••rl0 .ollcltar aprovação pr.vl.. a. a

flnalldad•• llb.rar a utlllzação.·Hão v.-oa razão

para a S.cr.tarla d. Enarsla t.r que aprovar a

utilização d. Sã. natural na frota d. u.a ..pr••a

prlvada. por exemplo.

/- I
.."

\ \

--
EMENDA N° 7193 - CEIC

I

1

r---- ...... ·lD.
PL 3.816 I 93 I'.....

I'.... I''''I'....

111M. l1IIItI
, Jacuoll P.r.lra

!.Ii- Ecollc.1a. Indüatrla • C-ardo

Di-a. ao caput do art. 22 do projato
a a.sulllt. r.d.çÃo:

"Art. 22

O Pod.r Ex.cutlvo .laborar. ua cronolr...

d. ~l•••nt.ção d. utlllzação v.lcular do I.. natural

DO pai•• promov.r•• junto ã lndü.trla naclonal. oa

••tl.ulo. • açõ.. n.c••••rl0. ao cuaprtaento d. ..ta.

para adaptação doa vaiculoa. d. tal f~~ que o....-oa

p..... • utlllzar t ..bã. o. S.. natural coapr1a1do Coa0

coabu.tiv.l v.lcular.
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41I EMENDA N° 9193 - C~IC

1

;---- ....m KlO /. '\! :'UIDItIl

. PL 3.816 93 _ ('..ma

f:::--===K::'=E::e=o=n=_:::::i=a::,::l::n::c1=ú=a::tr=i~aiiiar=cOlH=·=it=i=O========:;::Piiiiii.~.~=Hiii""=1r.... Jaekaon Paraira . 1lIJ. [ ~~: rn[i'td

Acraaeenta-we à parta final do caput do art. 42

do projeto a .eguin(e expres&ão:

"Art. 42

ou por revendedores indicadoa pelaa ....... "

Propomoa a alteraçÃo para que aeja ampliada a autorizaçÃo

para a venda do gás natural ~mprimido. também para o.

ravendedore.(operadore. ele poaco. de combu.tívei.) a não

.omente para as Di.tribuieloras\~~e Petróleo.

/ I
MU

COMISslo DS ECONOMIA, INDOSTRIA E COMÉRCIO

'l'BRMO OS RECEBIMENTO OS EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 3.816/93

No. termos do art. 119, caput, I, do Reqi_nto
Interno da ClJII&ra dos Deputados,alterado pelo art. 111 , I, da
".oluçAo nQ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e
divulaqaçAo na ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
.entaçAo de elll8ndas,. a partir de 26/08/93, por cinco sessões,
tendo ao seu término, este 6rqAo Técnico recebido nove elll8ndas.

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 1993

Jln~W1.. /l.. e. dLÂ-~
AGiMlLIA RIBEIRO CORREIA DE AafD~O

~

Secretiria

I
-~~----...-- .;;.;;;..__.....;;...::.;... ::"'-,;,;.;,"';;;':-'~:.::.==.=.~=.==.==-=_.=-=_---.>::::-=~-=...._~---_ .._._---~--~~ ........l_._·~.~. '

'..,
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA eCOMÉRCIO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE lEI,.. 3.816193

Noa tennos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Ctm8rII doa
Deputados, o Sr. Presidente determinou a aberture - .. diwlgeçlo na Ordem do
Dia das Comill6u - de prazo paI8 apresentaçlo de emendas, a partir de
06103I95, por cinco sellOes. Esgotado o prazo, nIo foram recebidas emendas
ao projeto.

sala da ComissAo, em 14 de março de 1995

I I J) C .' 11 ( .
,tn-c<; Y\l\.t.iÃ.c~ K. cU ..tl'\. ,'\.'-i..~

ANAMÉLIA RIBEIRO CORREIA DE ARAÚJO
secretária

COMISSÃO ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

.0 PARECODORELATOR

I· RELATÓRIO

O Projeto de Lei ora em telL oriundo do Senado Federal. autoriza e

disciplina a utilizaçlo de gás natural em veiculos automotivos. privilegiando para tanto os

veiculos de transpone coletivo e de carga.

Regula ainda a fonna .e ~ controle da conversA0 de motores para o

novo combustivel, a estNtura de abastecimento de veiculos. bem como determina criterios

para a fix.açIo de preços do gás natural automotivo.

Foram apresentadas ao Projeto u seguintes Emendu. todas de

autoria do íIuIbe Deputado lac:kson Pereira:

Emenda nO 01193. determinando a supressão do parágrafo 2° do ano SO, .

do Projeto. o qual especifica o limite~mo para o preço a ser cobrado pelo gás em ~ema, . , .
e cinco por cento do VIIor coorado pelo combustivel alternativo;

Emenda nO 02193. modificando" a redaçio do aput do ano S~ ~e f~rma. , . ,.:
a ampliar o escopo da diferenciaçlo de preços prevista; .

. Emenda n003i93,· dàndo nova redaçio ao § 2° do ano 4° para permitir

o abastecimento aos táxis também em postos comuns de derivados de petróleo. na forma que
especifica;

. ~ nO 04/93, suprimindo o § 1° do an:' 4°'dô' PrOjeto de Lei.
dispositivO qUe vincula a exploraçlo de postos de gás natural para táxis a programas de

suprimento de gis para 6aibus;

-...:: ~", ,.: ..
\
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Emenda ... 05193. a qual mocIi8ca a redaçIo dó incIIo D do • I· do
art. 1·,1UIOrizIIIdo all'i'iaraçlo do Pa llaIUrIl em todos os véieuloade" '

Emenda ... O6I9J~ IUprimindo o • ze • 1ft. 1-.~' que pmt
a~ da Sec:reqriu de EDergia ela uaidldelde fedeI'IçIo' ""0 iIIO do ... iIIIurII
... veicuIoI.....DO iaàIo IVdo' 1· cio ..... artip; .

Emenda ri' 07193. a... eM DOva RdIçIo ao ,.,. do lIt. ze do
PIojeIo "1Ai, ....iIeI. qui o ,Poder Exec:uWo ............ juDIo â iDd6IIria ....... a
.....;lo ..,....~

,Emenda .... 01193. o' lIt. 3· .. rc... a .....
........ til ao lNME1'RO o cndencia o de oIciau,.,.COIMI'IIo de moIONI,.,.o
UIO.....~.

..... a· 09It3...... ao III 4't IIIID .,. o
"'''''.Id. doi wiaaIoD coai ... llaIUrIl .. raIiado par ma....
....ÍiiiiIIOi ............ IIp"Ci.&pd'l la diItribuiçIo de COIIIIluIdveia Ilquidoa.

As PnIpaIi.ç&I lpIa , ao IIlIuirdilca' lia dll. par _ wz.
....... da .... VIriadu fanaaI, o UIO nIo do ................... de OUII'OI

.....ClDIIlIluItMiI ...... tIia COIIIO o o... liquefeito de pIINIeo. W:

(I) PROJETO DE LEI N-·U15. de 1-'o ...........o UIO

de .....COIIIO ClCIIIlIIUIdwIIItenIIIivo la iota de...

(2) PROJETO DE. LEI N- 82., DE 1991. que uoriza o UIO de ...
_ • ~ pII'Tlite a CCIIMI'IIo, &bric:a;Io e circuIIçIo de wiculoI ao

..........ClOIeIM" ,.n lIi... de CIIPo dxile veiculas olicilil;

(3) PROJETO DE LEI N- 730. de 1991. que lIIIOriza o UIO de ...........
(4) PROJETO DE LEI N- 1.234.~ 1991. que lIIIoriza o UIO de'"...........
(5) PROJETO DE LEI N- 1.429. de 1991. que faculta a uaiIiII;Io de

.............. wiculoa lUtClIIlOCClNI de trIaIpeIne coIeIM com maia de 20 (vila)

• I ,I'.
(6) PROJETO DE LEI N- 1.478, de 1991. que lU10riza o UIO de ...

" r....pIriIeo COIIIO COÍDbuIIiwl~ .....

(7) PROJETO DE LEI N- 1.634, de 1991. que pennitiI o UIO .....

...... wicuIoI.carp. UIiIidrioI;

(I) PROJETO DE LEI N- 1.843. de 1991. que perniIe OUlO WÍlIIlIf

........... 011......
.- .....

(t) PROJETO DE LEI N- 3.052. de 1992. quelUlGrizaoUlO....

_COIIIOClOIIIIu1IiWl wicufIr.....crit*ioI..~

/

--=-..:.-:.:::=:=::. -
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(I0)fROJETO DE LEI N- 4.198. de 1993. que permite a uü!jqçlo

de sãs liqu_1ó de peuóleó'-. OLP. como cornbustJVeI' para IÍXÍI em lIIIIlicipios com
populaçio n40 sup"rlor a 100.000 habitantes; e

(11) .'ROJÇfO DE LEI N- 325. ele 1995. que Ildori~ o uso ele Bis
liquefeito de petróleo como combustivel em veallo rodoviirio lUtomotor que apeci&ca.

É o relatório.

11· VOTO DO RELATOR

A. c{UeIda elo CUltO dos 'Q)IIlbusliveis dos veicuIoI IUlOIIlOlivos lem
profundos e óbvios rebalimelllOs'ec0n6micos e sociais. afetando. vil &ele. o preço de
praticamenle todas u lftllrC!lIdoria e tendo 'ainda sipificaaivos reftexos nos niveis de renda.

Ela pririCipio. i otiínizaçlo no uso dos recursos. melhoria da
produlividaile econômica e c:onseqQen1e incremento no padrIo ele vida da'popullçlo ai....
sempre uma adequaçlo da nlllriz enqétic:a em busca de menores CUICOS sociIiI· dos

combustlveis.

. . Alaumu caaegoriu sofrem ínais asuclameme o problema de, allos
preços de córilbusliwis, como él,) caso dos lIXistu e da populaçlo de baixa~ usuiria dó
traDSpOfte coletivo utbaao. I qual empresa &nsAIIlCS pan:cIu de seu saIirio no simples

.. . J
deslocatneft1o para o local de trabalho. :

DeIIe problemall.lllm os ProjelOS Presemememe ,em aniIiíe. Em
cada um'cldes ·enconua·se una propoltl~e • em funní e ............ de modiliclçlo.
da matrii énergéti~ .... 1'apostI...... em Ilusca de ,-. QIIIOI. .ulÍinclHa ,todu,., .,
COIltUdo. I é:iraeterisàca ele lUIoriar o ~' lUIomotivo de ,Bis: Bis~~ ou'~ .
IiquereiIO de pettóleo .; GLP.

~ f.' ' .. ;' ~

'. . ',' . 'Ela ...... buscam tIIIIbém u PIGpOIiç6es~ o UIO ele 8ÍI
no IrlMpOlte coletivo·wiIuo elrllllllOlte de carp. O combusâvela _cIeIIocado. ponanIO." , • ,

em larga maioria. é o ... diaeI, poIIIO ele elUlft8\llamenlO ele nosso perfil ele refino.'

• • " '" 'i' O Projeto ele Lá ri' UI6. dó~F"" em' PIftic:idIr. 'O'qua1 .• , ,
ora reWamos; .c1isp6e ... I utiliuçlo ·eleBis na&unI em veicuIos'lUtOIDCICÍVOI DOI ..... ' , '. ,

produaoreS eilàquel_. que seja vi.HUdo o seu 1I'IIIIpOn&' , . , ,,' ' . ' .• "
.~/".r ',':',1.',

Ora. o Bruil possui recursos sipific:aliYos ele Bis llIIW'II aiDda nIo i
utiIiudoi.. Mais aiDda..IimpIaIIleale. queima boa pane dóSU que .... em panicuIar I
aquele associado à exll'lIÇIo ele peuóIeo. .' " " " .' . . ..••. , .'. .', r. '

, . '. Por ouao lado. a lecnoIosia de IlIO veicular do Bis llIIW'II ...
.....'.'teaada eapnMdloiDclllliVe DO.......................... ',.. ,.

i

I

/
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AS~ .........;;;.--.;",~

uma lfirmIçIo genérica e taxativa ecen:a da' sua viabilidade econõmic:a como subIIituto em
....CClIl*ciaI doi cIerivIdos do peuóIeo. tal como pode ser feito em nIIçIo 10..naturII,

..úbimo COIIIbuIIMl fomecido pela aatureza praticamente pronto para o COIIIUmo. Til falo
alo CCIlIIIÍIIIi. lOdaYia, óbice para • .... autorizaçIo do uso lUtOIDlJIM) do ......
llIIClrizIçIa .. que é tIo-Iomente o que postula o Projeto em tela 110 que se ,.. 10 ..........

Dada • similaridade técIIica emre os dois combuIâVIis • lIIlbos
0QIIIPClIl0I ele ...-ao • e COIIIicIerIdo o fato de .. obcido o bio-IU de foate primiria de
GIIIO ... • essocoa elw lixo urbIno -, alo subsiste nenIum lIIOâw para nIo trilar •

....do uso lIItOIDOIM de amboI da mesma forma.

Nesse c:cmtaro, • quedo da viabilidade ecollÔlllÍCa do bio-sis MÁ

reIOIvida pelo práprio ...cado. Em CIUII'U paIavru, é ele se imqinar que eenameate serIo

imp!....... - .... comercial apenu aqueles projetos ele uso do bio-tIia que se mclIU'mI

--qUIIIlIo coaftoatados com o CUltO dos combustiveis sublaitlltOl.

LembrHe. ... respeito, que o ProjetO do Seaado, ora _ tela.
eaatém cIispoIiIivo •~ no Subsiitutivo que encIIIlinhImos • apreciaçIo desta
COIIIiaIo· o quII determina • existacia ele que o~ do fornecimento de ...IOI'~ '

~ deve cobrir todoaos CUIIOI envolvidos_sua produçloe~. ,

Til ctispotiçIo impede o fornec:imcato subsicli.ado e na priáca oIIrip.
que apenu se e quudo eccmomicameIIte c:ompetitivo haja o fomec:imelllo ele lIlIIIIIO pua
COIIIUmo lIItOIIIOtivo, seja quII for sua oripm.

A..... coaclusIo poaitivI. exposta acima, lCoCfQ da.autorizlçlo ~,' ,

uso llItOIDOIivo do bio-sis. alo pode, 110 cntaIIlO, 'ser ,repctidano que se ,re&n • 'i""" ,
utRinçlo do ps liquefeito ele peaóIeo, proposta pelos Projetos de Lei nO 1.47819l, 4,I9119J,' , ,

J25J9,', no que pese. forma pouco clara de sua redaçio.. 1.429191. em apeIIIO,

Sem prejuízo dos entraves relativos i menor sesurança do uso
lUtOIIIOtivo do GLP • uma vez que o mesmo, basicamenle gás butano liquefeito, ao conririo
do ... lIlIIIIIO, tende • permanecer próiciJDo'10'pOnto de Vazànieil1o. aUrnenwtdo o risco de
expIosIo " oataumento fundameIItII contririo'. propoSta elri eWné Úe im'~;.\.'.. ','. -.

• ~. , .... ~~ , ~~\Ii-.

, • ' < " ." '.. ", - - •

Til qual os combusúveis que pretende substituir, o GLP é derivado ele
pIriIio. A VIIIIIpID ecoaamica aparente' _ promOver seú USo'a'uioniotivo resulta~ preço ,
... 10 CO"I'gnjcIor hoje vipara. o quII .. forteméntê sUbSidiado tencló êIil \Ufa'"~ ' '
lClCiIl do uso do OLP para cocçIo~.' ' "'. ' , " • , , , "!! ' ,. •

• • .. , • ~' • • ,,' ,;., ~ < ' I I r;- ~ I : r , ~

, ,,' • Nessa iermol amp6ú O 'cOnsUmO' do'éa:P, 'faêultàriclc»'~' uléf"
lUtOmOtivo. \8VIria. uma das squiates hipó1"- todas indesejáveis: " .' ,",' "

., , ",..' 'i. manter O preço. subsidiado, .O 'qúe' impliC:iria' sem dúvida em
sipificitivo c:reacimento dos custos • a saem blJlClldos pelo TesoUro; ja'que 'üisuitêritáVeis' ,
pelOa, foraecedoríI., sem embarao de aprolbndlr iS distorç6el na'efiCiincia da rioIIa'.-na . •

lMfJ6tlca e ele UDaltaiem u aeeeaidades de importaç6es de petrc'lleo. uma vez ser hoje o
GL1' um doi poatOI de~ da 0fei1á intemá; ~, .,. . • _.

• ~ ,I :. l t ,J (I ~ ,i } • 3.

. . ~ .: \ ., ~

, ã: reIiiar o subsidio. o que teria rebatimentoi sociaiI re1ev1R1a: ;do
c:iNc:imeDro do preço do botijlo de SU de coziDbá. e -1IlUIaria. Vutapm' écOD6miCa' M '

47



:~ ,

:' ,:; '-::"~'/I~'=~"~ }"'>I!rl~~""""f~~I;;f:':':I;"'" ;1·i'J'~r.,' '~""I'I"-f:;~:";~/I"'::'I'lf"~'>' <"11"'1" ~ '1':1' ""i .t';I·~ ", 'J"!Jí:' . '~!"" ~,;.",',' , ,~" - .- i:, ::' .':', < " , .'.,:' .. ': ' .' ':',. ' .:' ~ : " .' " :' t' ~ o "{ • • ,"~,:, "I" ' " ' .i. . ' > ',: .•~:':. I, .' ;:h'.. ',"Ií ' 't·'I·,i:' ,I , " ' . ;., t:··'·,· .' •

· ~(' tf :; IiI H tII !', !fi 11 ,Ih nI p ~
. Hh 11.1 :j iI H 'I': i~ II~ I!!J,IJ Ht Ji f~ '= li Iit J l~ ifi! "I:

8 I! I ,0 11 lo 1 f t J. , II .' , t f =\ I ~ J:
~t'!!1 l ,0,"0 I : ',. "II't~jll ili 2 Clt .11

l(tU!1i ltJ.lh 11,1' IH ~
IPi IlB 'tril'U li: !fIIOjtll hiPI~ lrP FI 1.1' .'

"li 'lI '1 fi 1lJ li' t r'JJ' I 1

JJti j;. I ,i 'I .-,1 ;Hli f !i~J.d no, rOi, :5
a·ll ii&. I.. sts ,11 Ir. I lI! li'... IsI 'o 11· I

. ,. ~ I' f :I- ~ :. ~ ~ fi ! i 1 . I :J 1.1; '1 1 I j ; I ~ ; '1 · '
.d' t t':'" ã .t I I' x I' r. i' ri i· I, I I' 1 I' r i I I' I' I'

f ~ &: ,. 1-1 .: I: D, i. , t I- J I i i $I I : j. i.. t ! § Q
"=\ • J.I ' illll •• ' ".1'1' .5'1. to S. 1" r;

: : ~ : :'

~

'i48



..

48
como peja rejeiçlo dos demais projetos apensados, de nO 1.429/91. 1.47~191. 4.198193 e
325195.

1° sullS'lTllfnvo OFERECIDO PELO RELATOR

Dispõe sobre a ulilização de gU metano em
veiculos automotivos e dá ~utras providencias.

An. I° Eautorizado o uso de !lás metano em veiculos automotívos.

§ l° " autorização de que trata este anigo é restrita:

I - aos veiculos de transpone coleliv8;

11 - aos veiculos de lranspone de carga;

111 - aos táxis;

IV • ás frotas calivas de veiculos oliciais d,iempresas eslatais ou
privadas. de fundações e cooperativas.

§ 2° O uso do gás metano. nos veiculos a que se refere o ilem IV do
JIlU'á8rafo anterior. deverá ser previamente aprovado pelas Secretarias de Energia das unidades

da feder&çlo onde os veiculos forem utilizados. e pelo Oepartamenlo Nacional dos
Combusàvei•.

An. 2° Para os efeitos da presente lei considera-se o gás metano
obtido como !lU natural ou bio-gás purificado.

An. 3° O Poder Execulivo elaborara um cronograma de

implemenlação da ulilizaçlo veicular do gás metano no pais e promoverá. junlo à industria

1lIlCi0nal de automóveis. os eslimulos e ações nec:essarios ao cumprimenlo de metas de

fabricaçlO de veiculos acionados a gás metano destinados ao mercado inlerno.

An. 4° A. convers!o de mOlores para uso de gás metano. em veiculos
Iilbricados originalmente para ulilizaçlo de outros combustíveis. somenle podri ser realizada

por oficinas aulorizadas pelos fabricanles dos veiculos ou por órgios oficiais credenciados em
ceda Estado pelo Oepanamento Nacional de Combustíveis. em anículaçio com o INMETRO.

An. 5° O lbulccimento dos veiculos com gás metÂno senl realizado
por empresas especializadas na distríbuiçio de combuslíveis liquidos a veículos ou por

nMndedores indicldol pelu mamas.

I
/
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..... ünico. o alendimentO 101 Wic:ul0I podIrã _ r.iIo _

... _ de i......, de cIerivadoI de perroleo. dade que OI lIlIIIlIOI .;.

...... ~ ICcnicu da Associaçlo Bruüeira de Norma Técnicaa •

AINT. PIla o fomec:ioWIIO de.. IMWIO comprimido.

Aft. o· O preço de tbmecimemo do l&iS lIIIWIO 101 YeicuIOI ..
Me. cildo Clt fiIn;Io cio tipo de veiculo.~ a classiticaçio. de sorte a priviletlilr o UIO

do"''' wicuIoI ...... de transpone urbano e lixás. nesta ordem.

PIripIfo único. O preço do 8ÍI metano JlII'& UIO Clt YeicuIOI
-.uâWi...........yiahjljaçlo~ todos OI investimentOl exiBidos na produçIo e

............ cIiIIribuiçIo. con.,..eaIo do ...

Aft. .,. &Ia Lei emn em visar na data de lUa public:IçIo.

[ ] asllluna
e] 1IGD.IFKIlM

[ ] SlJIHSSlVA
[ ] A/ilUTJIATlVA:3.816 ! 9S

1~.. _ E~NDA N° 1/95 - CEIC ~ .
a.ASSJFJIXIO ' (")

......._-- Plmo DE LO li!!

ICOIISSIOIlE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

~UGUSTO ViVEIROS

TEXTO

Acrescente-se ao artigo 19,do Substitutivo co Relatora seguinte ir.­
ciso:

~:,t•. 1º •••
§ 1-2.•••

V- nOS veículos de ca=gg, uso misto e de t~ação,com capBcidad9 útil até 1.500;
quilog:'anms~

',,~ .., -- -."
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JUSTI FICl\TIVA

. ;. "

O gás liquefeito de petróleo i largamente utilizada ~ toda a Pal_ê!l

mo ctJ!1hust!v~l v'i!lcu12:", e9P'!Ci~te no l'A'!io :-u::-al, f!I'It _csmionqt&'I. E~rll ....jft

proibido () 9.. USO np.ln Lf!i n12 8.167, de 08 m fp."f!l''i!i=o rte 1991, cp! '2.'1"; en
'. .. ". -" -

tra out:-os usos, corno c:-ime cont:-a a o::"dem econômica, CC'nvive-se larg8lB1te ÇOlft,"!
~egalidade.

~ l"leC'3ssá:-io, po:-tanto, alt9rar a9S9 proce9sr., OlJto~iZ8ndo. 'regUl8I8.!!.
tsndeftecnicam8l'lte o U90 do gás liquefeito de f19t:-õleo COIIO cmbJst!'181 veicule, e1
pecialmant9 p~=a os v~!cuios de pe~~nà porte destinadn~ ao t~enaport4d8 p••1~1­

t'os e dl3crJrga, lnrgamente ~::~ado nomeio ru:-al. Co utilizaç" do géscc:no Cf....

t1IJ9l nos ve!culo~ de mano::" po:.te' auxiliará a, economia dos pequenos p:odutor.s 'ru-,. ~

t'nis no t=onspo:tes de sua carga e na manutençãa~de 99US empreendimentos.

Sala de Sessões, em 13 de junho de>1~~

Deputado AUGUSTO VIVEIROS

13 /06 / 9S
DAlA

COMISIAÓ De ECONóMIA.lHoosTRIÂ EC~. ,

TERMO DE REceilMENTo DE EMENDAS

pROJETO DE LEI N- 3.818183

,.
.. ' ", .

, ... tennoI cIO .. 118, ....... 11, do ReglmllIIO lnIImO."
Ctinn dOI~, o Sr. """"111 cIItiIrmdnau ........ chuIg8;Io, .
,.'OnMm 4io 0iII_ ColtiIIOII· di P.f'UO ~ dllmIlldal,. ,
..di'" par eIncD ~ *""'N, .... 6l'gIo T*="ioo
NcIbidO.....,.,. • tubItiluIIvo. ' I

\

.' "'::

, j"

\
I".
I . ~ ~

i
I

} ;

\

',,-
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r PARECER DO RElATOR

PAatCtR À EMENDA. APRESENTADA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

A emenda r;o I.' aptesenlada' ao Substitutivo do Relator pelo ilustre

Deputado AugustoVivejrilS, propõe adicionar novo inc:i.so ao ~ 1° do ano 1° do Substitutivo.

incorporando ao rol dos veiculos 2utomotivos para os quais serà permitido o uso de Jis

metano •..·eiculos de carga, uso misto e de tração. com capacidade util ate 1.500 quilogramas-.

Há de se registrar. de inicio. que se equivoca o autor na justificativa

apresentada ao argumentar que a modificação permitiria o uso de Bis liquefeito de petróleo

(GLP) naqueles veiculos.

De fato. o caput do ano 1° e~pressamente autoriza apenas I) uso de
gás metano. o que não eo caso. como esabido. do GLP. o qual ecomposto basicamente de
gubutano.

Ademais. como foi por nós patentemente propugnado na análise do
Projeto em tela, o uso automotivo do gás butano é desaconselhiwl tanto por upectos

relativos á segurança· pois o gás butano, ao contririo do metano. tlII caso de VlZlmerlto.

tende a permanecer próximo li fonte. aumentando o risco de expl~ - como também por
razões econômicas. já que a atratividade do uso automotivo do GLP deriva do seu preço

rec.uzido•. assim mantido pela e~istencia de subsidias justificados tlo~sornente pelo uso do
referido gás primordialmente para cocçlo de alimentos.

Concentrando-nos, contudo: no conteUdo e no meritO da proposta do

Deputado Augusto Viveiros. consideramos .que a inesma merece prosperar parciálmeitte.

Com efeito. muito embora a autorização para uso de gás metano em

veículos de transpone de carga já esteja contemplada no inciso 11 do § 1° do Substitutivo. a

incluslo dos "'eiculos de tração. também contida na emenda. é oponuna e aperfeiçoa
coerentemente o'S, itutivo.,

Pelas razões expostas. acatamos parcialmente a emenda n' I. na forma
daredaçlo final do Substituü..·o. em anexo. propondo a adição. ao § 1° do ano 1° do

S~bstitutivo. ,de incíso contemplando autorização para uso autolAOlivo de !lás metano em

.veiculos de traçA0. renumerando-se os demais incisos e promovendo-se as adaptações

n~as.

51

Sala da Comissão. em de de I9QS.

....- ....., . 2° SUBSTITUTIVO
OFERECIDO PELO RELATOR

Dispõe sobre a utilizaçlo de sU meceno em
veículos automotivos e di outras providinciu.

Art. )0 É autorizado o uso de gás metano em veiculo. automotívos.

§ l° A autorização de que trata este ani80 é restrita:
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I • 101 wicuIos de lrInsporte coletivo;

n-101 veículos de transporte de carp;

m•801 YelcuIos de trIÇIo;

IV - 101 túis;

v - la &otas Qtivu de velcuJos oficilis de empresa estatais OU

privada. de floadllÇOes ecooperltÍY8S eda administraçlo pública federal, estadUII emunicipal.

l r o uso do gis metano. nos veIculos • que Ie refere o item V do
.....lfo 1IIIerior..... I« previamente aprovado pelas Secrdlriu de Enqia ela unidades
da federIÇIo onde os veicuIos forem utilizados. e pelo Depanamenao NacionII cios
CCllllllultMia.

Art. r Pera os efeitos da presente lei COIlIicIerHe o IÚ metIDO'

obtilIo comO gis liItuI'II ou'bío-ps purificado.

Art. 3" O Poder Executivo eIIborari um cronoanma de
inIpIementIçIo da udJiaç'o wicuIIr 40 gis metano no plIÍI e llf'OIIIC)Yá. junI~ , indúIIria
IIIcionIIde automówiI, Os esdmulol e~ neceairioI 80 cumprimento de ...... de
fibricIçIo de veicuIos icionIdos • gis metano destinados 80 mercado interno.

Art. 4° A converslo de motores para uso de gis metano. em wlcuIoI
tibricados originalmente para utilizaç&o de outros combustíveis. somente poderá ser rar....
por oficinas autorizadaS pelos fabricantes dos veiculos ou por ôrglos oficiais~ em

CIda Eado pelo Depanamento Nacional de Combustíveis. em anículaçlo com o INMETR.O.

AIt.SO O abastecimento dos veículos com gás metano será reafiado
por .... e.peciaIizIdas na dístn1luiçlo de combustíveis líquidos • veicuIos ou por
nMlIIdecIoresindicadoi 'peIas mesmas.

Parágrafo ÚIUCO. O atendimento aos .veículos poderá I« feito em
JIOIIOI conans de abastecimento de derivados de petrôleo. desde que os mesmos sej*D
ldIpIadoI. segundo as nonnas técniças da Associaçlo Brasileira de I'\ormas TécnicII _.

ABNT. ,..o fomec:ímento de gás metano comprimido.

Art~ 6° O preço de fomeçímento do sãs metano aos veic:ulos ...
dire...... em fUnçIo do tipo de veículo. segundo a c1assiticaçlo. de sorte aprivilegíar O'USO

cio IÚ IlOl wlcuIos pesados de transporte urbano e táxis. nesta ordem. I

~ /
;

Parágrafo único. O preço do gás metano para uso em veícuIoI

8UIOIDOtivos~ assegurar a viabili;açlo de todos os investimentos exisidos na produçIo e
trIIIIJIOIlC, distribuiçlo e compresdo do gis.

Art. -rEsta Lei entra em vigor na data de sua ÍJWIic:açIb·
. ,

I
Sala da Comisslo. em .tde """...'l. I99S.
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m. PARECER DA COMlssAo

A ComIItIo de Economia, IndQltrla • ComtrcIe. em,..,1Io

onilnérta reallzede hoje, APROVOU, WWlImemente, o Projeto de lei no 3.818183,

prtnclpil•• OI ProjetoI de lei ,... 1.315188,82191. 730191, 1.234191, 1.834J91,

1.843181.• 3.052/92, apensos, com SubItItuUw, • REJEITOU OI ProjetOI de

LeI·""1.429181,1.47.8181, 4.18B183. 325195, apensos, nos termos do perecer. \

do Relator. '\
\\

eltlver8m preMnteI OI senhOra DeputadoI:

Peudemey Avellno • PreIIdente, Aldo Rebelo, C&ma uma,

Dilto Sj)8nmco. EnIvaIdo RIbeiro. Edson Silve. JoIO F8II8f8I1a. JoI6 ~~
MontelrckLulzBrap, luiz Maln8rdI, M8rceIo TetxeInt, NaIr X8VIer Lobo, Neleon

Otoch. Renato JotilIIOri. RIc8rdo Her6ctIo, RobertO FOntes • Rubem Medlnll,

tttu...;CartOI,da cartriI, JoM Machado. Roberto PeII68 • S8ndro Mabel.

IUpleritel.

lubltltutlyo Adotado· CEIC

DíIpOe 1ClIn. utiIizaçIo de PtIlllltlnO em ,
wk:uIoIIIIlOlllOCiwl. dá outru prcMcHnc:ia. .

Art. ,- É lUtOrizIdo o uso ele lU metIIlO em veíc:uIoIlUtOmOtivoI.

f ',- A auteJrizIlçIo ele que traia esI. lrti80 • reitrita:

D -101 wic:uIoI ele~ ele arp;

m-101 veIc:uloi ele tr8ÇIo;

v - .. &oIa c:aâvu ele vek:uIoI ofic:iaiI de empresu .... ou
prMdas. de~. coopeIalivu. da~ púbIic:a fedenI. """e municipal.
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54 ' " ~____::__:_----_:__---====~~-----~-
f r' O UIO cio sU metano, IIO$'Wic:uloa. qUe .-~ o item V do

pàrágrafo lIIterior, cIevert - previamente eprovado~ SecMariu ele Enersia ctaa UaidadeI
da federaçiO oncte oi,~OI forem uti1izados. e pelo~ 'NiicioaaÍ doi
CombuldYeis.

AIt. r' Para OI efeitOl da presente lei CCIIIIiderHe o ...· metaao '
obticlo como sU aatural ou bio-sú~. " , '

AlI. 3' O" PocIer Executivo· eIaborari um CIÓII08f&IM J..
imptememaçio da utiIizaçIo WicuJir cio sUmetano no pala e prvmoveri. juDto •~ ,

"1íIc:ional ~ automóveis, OI estlmulos e~ necesIirios ao cUIIlPlianeato ele ..... ele
tibricaçIo ele velcuIos acionados. sb metano dadnados ao mercado iatImo.

M'~ AconvenIo ele motoIes pera uso ele sU:metaao. • wIcuIoI,
fabric'ados 'originIImenté para utl'iuçlo-eIe outros~ lOIDIlftte pocIá M!'~
por oficinulUtorizldu peIol &bricudes cfOI véicuJos ou por óiBIOI o&ciaia cn.s.__.­
cadae.sopelo~N8CionIl cte Combustiwia, emirticulaçlo ClOino~

-~';" ti abaItecimento cfOI veicuIos com sU metano......,
por empresas especi,tiactu, na clistribuiçlo ele combustiveis Ilquidos ~ wicUJoI ou,~
reveadedores indicadot peIu mesma.

Pmsrafo único; -O ateildimeftto-lOS veicuIos pocIeri _ feito ela

postOl éoIIIuIlI- ele abastecimento ele derivadOl ele peb'6\eo, ctescie qUe OI mesmos sejam
adaptados, sepndo u norma técDicu da AaaociIÇlo BruiIeira ele Nocmu T«nicai'",

ABNT, para o fornecimento de sU metano comprimido.

AIt. 6' O preço de fornecimento do sU metano lOS~ ...

diferenciado~ funçIo cio tipo ele veiculo. seguocIo. claaificaçlo. ele SOlte. privilesiaro USO

cio sU nos veiculoI pesIdoI ele traDIporte urbano etúis, nesIa~

Pmsrafo único. O preço cio sU metano para uso em veicuIos
automotivos cIevert useprar • viabitizaçlo ele toclOl OI investimentos exisictos na produçIo e

traDIpoIte, distribuiçlo e compreaIo cio 8Ú-

AIt. .,. Esta Lei entra em viSO" na data ele sua publiclçIo.

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSP;ORTES
r

TERMQDERECEBIMENTO DE EMENDAS

\ I
~----:I-

\ \
II \. \

PROJETO·}[)E LEI N° 3.816-A/93 (apensos os' PLs. nOs. 1~315/88, 82/9.1,
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730191, 1.234/91, 1.429/91, 1.478/91, 1.634/91, 1.843/91, 3.052192,
/'

4.198/91 e 325/95) /

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para

apresentação de. emendas, a partir de 29/08/96, por cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 1996.

(. - 1~J·êL'~llDs;~.'
Ruy""1>marPrudêncio da Silva

/' /;/' Secretário 7/
./

~_ ..

COMIS§ÃO~E VIAÇÃO E TRANSPORTES
------------------..-----.. --

I .. RELATÓRIO

o Projeto de Lei em pau~ originário do Senado Federal, autoriza

o uso do gás natural em veículos autQmotores, por espécie e .categoria.

A denominação gás natural engloba o gás metano resuitante da

exploração de fontes naturais subterrâneas, associadas ou não ao petróleo, como também

do-processo -de···puritic~ção do biogás. Este,-por sua-v~é prOdUZido pela digestão

anaeróbica da matéria orgânica conti& no lixo, esgoto, resíduos agrícolas e animais,

rejeitos industriais e vinhoto.

Estabelece critérios de controle da conversão de motores e da

aprovação do emprego de gás natural nos veículos.

Define, ainda, diretrizes para o abastecimento dos veículos e para.

o valor a ser cobrado pelo combustível.

A tramitação do projeto original pela Comissão de Economia,

Indústria e Comércio suscitou pequenas modificações, fruto da interposição de emendas,

constantes do substitutivo aprovado pela mesma.

Na presente Comissão, não foi apresentada nenhuma emenda

dentro do prazo regimental.

É o relatório.
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11-VOTO no RELATOR

N<? BraSil, a partir da década de sessenta, deu-se enf'ase ao

transporte rodoviário para a circulação de bens e pessoas, elegendo-se o, óleo dieseto

combustível preferencial para o transporte de carga e coletivo de pas~eiros. A. demanda

por gasolina tomou-se muito significativa no País, gerando uma situação d~ dependência

dos derivados de Petróleo, nada salutar em épocas de crise de abastecimento. ,

Nas situações de exceção da ordem IPundial,5~acterizadas por
guerras ou crises, a exemplo da 2° Guerra Mundial ou da crise. do petroleo:de 1973,. . \." .' " ...;- .,,-,. '-

verifica-se a fragilidade da estruturação da matriz energética. mW1di~,nWJ1 modelo

unicista de caráter não renovável, baseada nos combustíveis derivados do petróleo. ..' ..' . ~

Durante a 2° Gueira Mundial, o problema do desabastecimento foi

minorado temporariamente, em ~ários Países, principalmente naAlemanha, Suíça e Itália,

pelo uso do gás metano, resultante da digestão anaeróbica de esgotos sanitáIios.

A crise de abastecimento de 1973, que teve repercussão muildial,

foi provocada pelo cartel formado por países membros da OPEP (Organização dos Países

Exportadores de Petróleo), que elevaram fortemente os preços do Petróleo, em represália

à ocupação dos territórios egípcios e sírios na contra-ofensiva israelense durante a Guerra

do Yom Kipur.

Entre os d:,esdobramentos da crise pode-se assinalar a indução de

intensas discussões' sobre matriz energética, .dependência e o,incentivo a estudos.. e

pesquisas de formas alternativas de energia.

Em conseqüência, implantou-se o programa pró-álcool no arasil
em 14 de novembro de 1974, estimulando-se a pesquisadé outras formas de energia,

durante cerca de 10 anos, na qual estiveram envolvidos órgãos públicos, universidades e
indústria.

Impactado pela crise, o governo promoveu uma verdadeira comdà'

,na tentativa de agregar novas alternativas a matriz energética nacional.

Sob a égide de determinados órgãos públicos foram realizadjS
, I

experências amostrais com o gasogênio, o gás natural e biogás, entre outros. ' .
I

Denomina-se gás natural ao gás cuja composição é quase toda de

metano, que é obtido da exploração de fontes subterrâneas, associadas ou não ao petróleo.

'Porém, dependendo das condições da fonte, pode'ocorrer do gás apresetr.~~~ e

requerer purificação prévia a sua utilização. .
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A forma viável, sob os aspectO!) de segurança e de custo, de ser

transportado da fonte ao ponto de abastecimento é por gasoduto, a baixa pressão, entre 15

, a 20 atmosferas (atm)~ em função das dimensões e do material dos dutos.

Em todo o mundo, a análise de experiências demonstra que o gás

metano tem melhor rendimento com o uso estacionário em indústriaS químicas, usinas
termo-elétricas,aqueciinento industrial em geral, sendo· o combustível industrial ideal

para siderúrgicas e metalúrgicàs. Toma-se eficaz ao chegar in natura~ através dos

gasodutos, nas indústrias. É o caso da siderúrgica em implantação na localidade litorânea

de Pecém-CE, situadaproxima a poços' de p:tróleo-eiriatividade na costa cearense. De
&to, a relação éusUHlêneflcio é dé tal ordem, que jUstificará o envio,por--- naVio~'-de

minério extraído em Minas-Gerais e embafcado no Estado do Espirito ~anto, sudeste"do

Pais., para ser processado na siderúrgica do Ceará, localizada na Região Nordeste. '

_Ressalte·se que a -utilização do gás natural na atividade industrial,

libera o -óleo diesel para ó setor de transporte, contribuindo para a diminuição -da

importação do petróleo.

Exigem-se cuidados especiais para o armazenamento do gás

metano, devido às peculiaridades do produto. Para acondicionar o gás num recipiente

com o volume de 1 litro fáz-se necessária a compressão de 1000 atIn, impossível de ~
alcançada com as disponibilidades técnicas atuais. O padrão internacional tecnicamente

viável é a çompressão ;de ~50 atm, para o que se toma ~brigatória a instalação 'de

compressores Cie alto custo. Por sua vez, os recipientes para armazenar o gás devem

atender ~specific~ técnicas extremamente rigorosas. Pelos riscos que envolve,

exigências severas devem ser cumpridas no manuseio do gás acondicionado em tão alta

pressão.

Obtido da digestão anaeróbica da matéria orgânica contida no

lixo, esgoto, resíduos agrícolas e animais, como també~ dos rejeitos industriais e vinhoto

o biogás é composto por cerca de 70% de gás metano. O percentual restante contém gás

stilftdrico; corrosivo de metais, gás carbônico, gotículas de água, pó e poeira. Só depois de

ser purificado através de processos químicos ou fisicos pode ser utilizado, a semelhança

do gás natural.

Como, em geral, as fontes de biogás são de pequeno porte,

demonstram ser insuficientes para uso comercial intensivo. Foram registradas

experiências bem sucedidas em outros países, mas sempre em aplicações restritas ao

entorno do locál de produção. .

Estimulados pelo governo federal, alguns órgão~es~ de
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58 . . ..
difer~tes~~~_da.federação-promovetám ~quisaS e expeiiniento§ $ostraíscorri O'

biogás, nas décadas de setenta e oitenta.

Vale lembrar as experiências realizadas em Londrina

(SANEPAR), Campinas (SABESP), Belo Horizonte, Rio de Janeiro (CLS) e Brasllia'
(CAESB) com metano extraido do biogás de li'lto e esgotos. .

A utililJlçio do gás metano como combustfvel vei'cu1ar
automotivo apresenta peculiaridades que devem ser analisadas 'com imparCialiddde, tendo '
em vista que:

- os locais de abastecimento' ficam liinitados a proximidade das
fontes de exploração e a capacidade~ oferta relaciona-se à produçãóda fonte;

- o armazenamento nos pontos de~iníéDtó 'teiJi·,wncUSto
elevado pela necessidade de compressores e de recipientes p~os;

',J manUseio do'gás'panl O'~~t1tO exige ~uidadQsseveros

com o equipame~to; paÍ'ater.;.seuma idéia do perigo pàtenêial,'lim vazamento'do gás na

pressão viável de utilização como combustível, de 250 atin,podena cortáro cOrpo do
operador ao meio;

- a unidadevolwnétrica da medida de um gás é o N mJ (Nonnal
metro cúbico). IN ml equivale ao gás na pressão atmosférica normal; em termos

específicos I liti"ode gasolina corresponde a IN ml de gás. Em termos comparativos-um

tanque.de 40 litros de sasolina acondiciona apenas 10 N mJ de gás, a 250 atm, que garante
o percurso da ordem de 100 quilômetros. Deduz-se, então; que o gás metano proporciona

autonomia 4 vezes menor que a proporcionada pela gasolina;

- o acondicionamento do gás em alta pressão no vefculoexige

reservatório pequeno, ovalado, feito de aço e com paredes espessas; isso implica' na
colocação de vários recipientes, resultando na redução do espaço para bagagém e num
peso adicional, indutor de mudança no sistema de suspensão dos veículqs;

- a conversão de motor ..c;:onvencional para a utilizaçlodogás
metano mostra-se muito onerosa, por demandar equipamento de>.âlta precisão e

resistência, mangueiras, conectores e vã1vulas especiais, devido a p~sJP'eJ.evada do gás'e
um kit redutor de pressão, que/reduza a pressão do 8ás a I atmosfera.para:~ aspirado
pelo motor, procedimentos essenciais na prevenção de explosões.

O entusiasmo inicial no aporte de recursos, troca de informações e
assinatura. de convênios com universi~ para apesquisa com o biogás e gás natural

cedeu lugar ao esq~_ec:~~ntº e. ostraeismodQ$- pr()jet~; pela normaliz8ç~odo .~. do
petróleo, comprovação das dificuldades técni~, incerte2aSquanto ao retomo econômico
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e produção limitada. se'mgarantia de fornecimento regular. aspectos que têm inibido a

adoção do gás metano como alternativa de combustivel automotor. ~
- No entanto. tomadas as precauções operacionais que ao

Substitutivo aprov~ na Ç.E.I.C. tio bem -explicita, a utilizaçio do gás m .0 como

combustível automotivo é viável tecnicamente, embora .sob as restrições que citamos e
sob a dúvida da sua viabilidade econônuca em grande escala. Além do. mais, trata-se de

um projeto. m, .1ei autorizativo. que-nio impõe a ad~ do combustivel.como ~. da
matriz energética brasileira.

Quanto ao uso .do gás butano como combustivel veicular

automotivo, concof.damos com.a Posição da C.E.IC. sobre a. inc,onveniêJlcia.de .sua
.hberaçio para a ~nomia nacional, em"borá, do ponto de vista técnico. sua utilização seja

mais simples, se com~o.ao gás metano.
Assim, mesmo ~m as restri~técnicas que enumeramos.

votamos pelaapr.ovaçib d~ Projet~ de Lei nO 3.816-A, na forma do Substitu#voadotado

.pelaCo~ deJ~c~no~a, Indústria e Comércio.

Deputado Marcelo Teixeira
Relator

111 • PARECER DA COMISSÃO.

A Çomissão de Viação e Transportes, em reunião
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei
nO 3.816-A/93: nos termos do substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e
Comércio, acatando o parecer do relator.

Estiveram presentes os seguil1tes Deputados:
Marcelo Teixeira e Mário . Negromonte

VIce-Presidentes, .Chico da' Princesa; CiáudioCajado, Durlio Pisaneschi,

S9
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Varella, Paulo Gouvêa, Alberto Goldman, Barbosa Neto, JOAoThQm, Mestrit-lho.
More;' a franco, Agnaldo Timóteo, A1cest~ Almeida~ Antônio' Jqrg"," Bened.ito
Guir..arães. Luis Barbosa, Ademir Luc:as,. Hugo'Lagrantla"Le6nidas Cristin~.
Pedro Henry, SimAoSessim. Carlos Santana, Antônio Geraido,pectroValadares,
Antônio Brasil, Mário Martins, Noel de Oliveira, Roberto Paulinoe. zé Gerardo.

Sala ,da ComissAo, em 30 deoUtubro:de;:t~;

._ . /;;~;, .C:~.". ...•. ......... "IJ~
.;-- :~ i.;Cm~t.~?-ft~~44~tt(/K'I;."

DeputaclOMARlO.J"eQRO~"Te .
V11ree1d~.!1Ó-fc#I~da~dtricJ.

I l '~" ' .
I D8t,~~OTe~
I

I

/
COMISSÃO DE MINAS E ENE1GIA

, .
TERMO DE RECEBIMENTO E EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 3.81 -B/93 (apensos os Pis. nOs 1.3105/88, 82/91,' 730/91,
1.234/91, .1.429/91, 1.478/9 , 1.634/91, 1.843/91, 3.052/92, 4.198/93 e 325/95)

, .. , " ~ '-

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputádos, o Sr. Presidente determinou a 'abertura - e divulgação na Ordem do Dia
das.Comissões';' de prazo para apresentáção de emendas, a 'pártir dá 09.12:96, por
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emrrndas ao projet~.· '.

\

I

Sala da Comissão, em 31 de março de 1997.

"I .' /.!' t! ". ~

c

LeniY~. Lobo
Secretária

I ..
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

I- RILATÓRIO

Objetiva o projeto 4e lei em epígrafe autorizar o uso de gás natural

em veículos automotivos nos Estados produtores·de gás natural, ou naqueles em que tal

combustível seja disponível, através de gasodutos ou sob a forma de gás natural

comprimido ou gás natural liquefeito. transportado por caminhões, vagões ferroviários ou

embarcações, restringindo-se tal autoriiação aos veículos de transporte coletivo. aos

caminhões de transporte de carga, aos táxis e às frotas cativas de veículos. oficiais de

empresas estatais ou privadas, de fundações e cooperatiVai5.

Dispõe .ainda a proposição em exame sobre a necessidade de

elaboração, por parte do Poder Executivo, ·de um cronograma de implementação da

utilização veicular do gás natural no país, bem como estabelece as normas a serem

observadas quanto à conversão de moto~es para uso do gâs. natural e quanto ao

abastecimento e preços de fornecimento desse combustivel.

Aprovado pela Câmara Alta do Parlamento em 18 de maio de

1993, o projeto foi enviado para. o exame da Câmara dos Deputados, tendo-Ihe aqui sido

apensados, de acordo com as nonnas regimentais pertinentes, os projetos de lei nOs 1.315,

de .1988; 82, 730,.1:234, 1.429, ],47.8, 1.634 e).,843, todos de 1991; 3.052, de 1992;

4.198,·de "'993, e'325, de 1995. Apreciado' pelasComi~sões de Econ~~ia, Indústria e

Comércio e de Viação e Transportes. foi em ambas aprovado, na forma do Substitutivo

elaborado pela primeira delas.

,., '.' ,.:', ;·Ca~e·~goràã.Co~i~~~9:~~~inaS e Éil~'rgia manifestar-se.quanto

'.·a~ ~~rito da proposição, ,à qual; esc~~o p~p~ ,r~gimen,tal p~óprio, não foram,oferecic:bls' .
l':meitaas.·( ,.. , . . . J • '. , • .. . , " , ' • ' .'. ...'. ." , " ." " ':. ..

11- VOTO DO RELATOR

A utilização do gás natural como combustível veicular no país

reveste-se de grande importância. não apenas por propiciar a mai~r diversificação da

81
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matriz energética b~asileira e uma gestão mais racional de nossas reservas petrolíferas"

como também por contribuir pàra uma drástica redução do grau de poluição atmosférica

nas regiões urbanas. trazendo, por conseqüência, uma melhoria significativa l1a qualidade
de vida de suas populações~ .' . . '. -'

É, portanto, digna de mérito a intenção manifestada' pelo Sertado

Federal e já reconhecida pelas comissões de Economia, Indústria e Comércio e.de Viação
, ',.. - -;----- _." --- - --

e Transportes desta Casa, no sentido de tomar possível e legítimo o uso de) gás natural

como combustível veicular erntodo o território nacional.

Contudo, faz-se necessário salientar que, desde o dia 15 de janeiro

de 1996, foi publicado e encontra-se em vigor um decreto do Senhor Presidente da

República. autorizando o ;ú~o ·de. gás· natural etn qualquer veícutoautomotivo e em

motores estacionários, rtas regiões em que o combustível estiver disponivel. Para maior

esclarecimento dos nobres pares, é a s~guinte a íntegra do art. la do Decreto n° 1.787, de

12 de janeiro de 1996, que trata do assunto:

"Art. 1o Fica autorizada a utilização de gás natural em

veículos automotores e motores estaciCmariÓà,' n'a~ . ~egiões 'onde" o referido"

combustível for disponível, obedecidas as normas e os procedimentos aplicáveis

ao comércio ,deste combustível, estabelecidos em portaria do Ministro de Estado

de Minas e Energia.

. .' ~.

. ..' § 10 Os veículos' a,i.ito:mptor~s. ernQtq@s' ~~~ac!ç~~p~, ,

deverã~ es~r ~egistrados e licenciados .na fornl91a..legis'a~ovi~e~~e·e·~~~~u~r:\:

características' apropriadas para receber, armazenà'f e'cOnsumir. o· Gás. Nàiura<l'
Veicular - GNV. ",,', ,,"',"'" . ,','::;,,:,,:,:, .',:,:,',:, .:,,::.:

§ 20 Entende-se por características apropriadas o

atendimento das. exigências técnicas" de 'segurança' é· ambientais, editadas pelo <

Departc.mento Nacional de Combustíveis - 'DNC: Instituto ~acionài' ~~'M~tr:ol~9i~;:,~;
• • _ _ . _ I' _. . . . ." l . " ~ •.' ..... 1 .. . ...

Normalização e Qualidade Industrial -, INMET,RO,·. Associação Brasileira- 7de':'
. • • .' I ,;

Normas Técnicas - ABNT, Departamento' Nacional de' Trânsito' ,':'" DENÁrRAN''e' .'
I

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA."
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Assim sendo, por mais meritória que posSa .ser, a proposição

oriunda da Câmara Alta representaria um passo atrás em relação à atual situação legal.

:.. ....

.... .,~'" Desta fonna. este Relator, a fim de resguardar o interesse nacional

.""'~~assumo de ~ importância. vê-se obrigado a recomendar a seus nobres colegas a

'; ',~, J.)<' lIiIIdJ do~jeto de Lei nO 3.'\6, de 1993, bem como de seus apensos.

. ..
•'''' ';' -;>.a:";,•

. ......
o> ,~ •

.. "~ ,

.. ~' - . Sala,daComissio,em Jo de~}\.O de 1997.

111· PARECER DA COMISsAo

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária
rMlizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei N° 3.816-e, de,1993 e
.... 8P8"I08, Projetos de Lei NO' 1.315 de 1988, 82 de 199'1, 730 de'1991', '1.234
de 1891, 1.429 de 1991,1.478 de 1991, ,1.634 de 1991, 1.843 de 1991', . 3.052 de

. ·~-··1~,4.198 de 1993 e 325 de 1995, nos termos do parecer do relator, Oej:?utado
JOrge T8deu Mudalen. ' . - ...

Estiveram presentes os Senhores. Deputádo's':·· 'Flávio
Derzi· Prétidente, Jorge Tadeu Mudalen, AntOnio. Feijão e : Airton, Dipp _
Vice-Preaident88, SimaraEllery, OUso Sperafico, Luciàno Zica, ,,Antônio. Jorge,
'OéfjvIo 'EUaio,DanHo de Castro, Eliseu Resende, Nelson MarquezelJi, Walter

.. P,,",*ro~Silvernani Santos, José Carlos Coutinho, José Santana deVasCGnCéllo~,

,"o" '. ',' ..i'o '..:,., .. ,."'. ' 64
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Luiz Piauhylino, Fernando Ferro, Salatiel C~rvalho, Salomão Cruz, José Borba,
José de Abreu e Marcos Lima.

Sala da Comissão, em 01 de outubro de 1997.

Deputado F
Preso

G TADEU MUDALEN
elator

/

Secretaria Espec:ial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasma - DF
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cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 1.315,_ DE 1988
(Do Sr. Vivaldo Barbosa),

Dispõe sobre o uso de biogás cümü combustivel alternativo
nas frotas de táxis.

(AS COMISS~ES DE C0NSTITUrçAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAOi DE
'er~fr~'1'A:7.~ ('r~UOLIjGIA, COHUtlICAÇÃO E INFr)RM..~TICA; DE VIA­
çÃO E TRZ\I1SPI)RTES, DESEUVOLVIMENTO UF~BAI10 E INTERIOR; E
DE MINAS E ENERGIA - ART. 2A, 11)

o (:ongr.?ssc. tlao: -j o:>na 1 aaere ta:

Art. lQ F1e~ autort~ado aos l~~1stas proe6derem â
adaptação:> a03 motoreS da ~eU5 tã~is para o Ei5tema de
çünsum.~. do l:.tOg~fc.:.IT.J. c;ombustível ':11l,=:ornat ivo.

Parãgrafo único. Considera-se t3~lst33 para os e­
feitos do caput de5t~ artigo, 05 propriel~r'05 da
t 3'" 1S ,jE:'.' i ,jan.:;r, t e si r,,j t 0::11 i .::a.:I.:,::, e 1 -j,:8n.: i :Idos pe los
Ór.~ãos (xrnb.~t8nt8S r.03 tarrrüs ,j.=S 1.;g1s1ação ,=:or" vigor.

Ar t'. 2 Q Cabe aos órg.3.os púb li cos compé t en tas,
ba1 v ar a r·'~!;11.11arr,,:.rota,;-ão da pr.:'3,=:onle lei Gorr, vistas â
efetiva implantação do ,jispost~ nesta lei.

Art. ~Q Esta 16i ,~ntra ,ún vigor na data de sua
publicaç!o, revogadas a3 dispo~ic5es ~m contrário.

Justificação

C':ffi a ':~rti:~,-iro.j3a ,=oscalÕld.:I ,ja 82.J:.t1ral ir,flacionária
qu,:; acarr,:;,ta slstemátlc02 aum&nt':'3 dG2 preçc.s dos com­
bus t i ',o,,, i 5 ·:c,rl'/,~nc·i c,na i s, a o::a t ,~gür i a dos. ta,,·:'1 s t as 23 t á
r=ut·rr..:: t i·ja a i nj us t 'i f 1cá'/ê: 1 ';'.:ifr 'irr""r. t Co, pc,s t co que é o­
brigada a, constant,*,ent."" ple:iI:-=:ar r.=ajuste das tari­
fas, Sllj~1t('l':- à m?r':.;3·i(lad.~ bllr,:·crática que 11-'85 resul­
ta pr''''j IJI ZOS 8.:.:.norrll COS.

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presi­
dente)
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3816-C/1993 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a vertiginosa escalada da espiral inflacionária que 

acarreta sistemáticos aumentos dos preços dos combustíveis 

convencionais, a categoria dos taxistas está submetida a injustificável 

sofrimento, pois que é obrigada a, constantemente, pleitear reajuste 

das tarifas, sujeitos à morosidade burocrática que lhes resulta 

prejuízos econômicos. 

O objetivo da presente proposição e procurar romper e 

oferecer a possibilidade de utilização do gás liqüefeito como 

combustível. 

Ademais, o próprio reajuste das tarifas como 

compensação pelo aumento dos combustíveis traduz-se em medida 

ineficaz, trazendo impasses – pois o referido aumento de tarifa 

afugenta os fregueses.  

Creio que a medida ora apresentada é uma forma de 

evitar que esse segmento da economia continue a ter constantes 

prejuízos.  

Diante disso, do exposto peço a acolhida pelos Ilustres 

Pares.  

Sala das Sessões,  em 7 de maio de 2002. 

 

 

 

Deputado José Carlos Coutinho 
PFL-RJ 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3816-C/1993 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.353, DE 2003 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 115/1999 
OFÍCIO nº 929/2003 (SF) 
 

Autoriza o uso do gás natural como combustível para os veículos 
automotores, em todo o território nacional. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-3816/1993. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O gás natural poderá ser utilizado como combustível em veículos 

automotores, em todo o território nacional. 

Art. 2º O Poder Executivo, através de seu órgão competente, é responsável 

pelo credenciamento e fiscalização dos fabricantes de equipamentos e das empresas 

executoras dos serviços de adaptação e conversão para o uso do gás previsto nesta Lei, 

para assegurar padrões técnicos de eficiência e segurança. 

§ 1º A atribuição prevista no caput poderá ser delegada às empresas 

estaduais de gás no âmbito do respectivo Estado. 

§ 2º Os órgãos estaduais de trânsito promoverão as alterações necessárias 

nos certificados de propriedade dos veículos adaptados, mediante apresentação do 

certificado de conformidade expedido pela empresa credenciada executora da 

adaptação e conversão para o uso do gás. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 25 de junho de 2003 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.637, DE 2004 
(Do Sr. Fernando de Fabinho) 

 

Dispõe sobre a utilização de gás natural para fins automotivos e dá 
outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3.816/93 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3816-C/1993 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a utilização de gás natural para 

fins automotivos e dá outras providências. 

Art. 2o Os componentes do sistema de gás natural a bordo dos 

veículos rodoviários automotores atenderão às normas técnicas pertinentes e 

deverão ser certificados no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação – SBC. 

§1o Todos os cilindros para alta pressão e armazenamento de 

gás natural veicular, a bordo de veículos rodoviários automotores de fabricação 

nacional ou importados, serão identificados por numeração seqüencial, contida em 

placa suplementar que não lhes fragilize ou adultere a composição e a forma 

original, e deverão ostentar selo do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial – INMETRO. 

I – Os cilindros  não instalados até a publicação desta Lei, não 

poderão ser utilizados, na forma atual cuja numeração danifica, fragiliza e adultera a 

estrutura do cilindro. 

§2o Os cilindros já instalados em veículos rodoviários 

automotores terão o prazo de 05 (cinco) anos, após a entrada em vigor da presente 

Lei, para providenciarem a instalação da placa com numeração seqüencial prevista 

no §1o deste artigo. 

Art. 3o A atividade de instalação de sistemas de gás natural 

veicular em veículos rodoviários automotores deverá ser exercida mediante 

autorização do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

– INMETRO. 

§1o A autorização deverá ser renovada periodicamente, com a 

comprovação de que as empresas instaladoras mantêm todas as condições exigidas 

para o exercício da atividade, sem prejuízo da realização de fiscalizações durante a 

vigência da autorização. 

§2o As empresas instaladoras deverão fornecer ao consumidor 

atestado de qualidade do instalador quando da instalação de sistemas de gás 

natural veicular ou quando da incorporação ou substituição de algum de seus 

componentes. 

§3o As instaladoras deverão utilizar apenas conjuntos de 

componentes do sistema de gás natural para veículos automotores aprovados pelo 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3816-C/1993 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

Art. 4o No caso da instalação de sistema de gás natural em 

veículos rodoviários automotores, realizada de acordo com a legislação aplicável, 

fica dispensada a autorização prévia estabelecida no artigo 98 da Lei n.º 9.503, de 

23 de setembro de 1997. 

Art. 5o A instituição que emitir o certificado de segurança, 

exigido quando da instalação de sistema de gás veicular, conforme previsto no artigo 

106 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, também fornecerá ao proprietário 

do veículo o Selo Gás Natural Veicular. 

§1o. Tanto o certificado de segurança quanto o Selo Gás 

Natural Veicular deverão ser renovados periodicamente, após a realização de nova 

inspeção. 

§ 2o Os postos revendedores de gás natural veicular somente 

poderão abastecer veículos que apresentem o Selo Gás Natural Veicular, dentro de 

seu prazo de validade. 

Art. 6o A numeração seqüencial dos cilindros para 

armazenamento de gás natural a bordo de veículos automotores prevista no §1o e 

no §2o do art. 2o desta Lei será registrada nos dados cadastrais dos veículos que 

utilizem o gás natural veicular cadastrados no sistema de Registro Nacional de 

Veículos Automotores –RENAVAM. 

Art. 7o O posto revendedor que comercialize o Gás Natural 

Veicular – GNV deverá observar as normas editadas pela Agência Nacional do 

Petróleo – ANP, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO. 

Parágrafo único. A ANP e o INMETRO deverão atuar para 

garantir a adequada precisão na medição da quantidade de gás natural veicular 

vendida ao consumidor final. 

Art. 8o O gás natural comercializado como combustível para 

veículos automotores deverá ser especialmente odorizado, de modo que seu 

vazamento seja detectado pelo olfato humano, mesmo em baixas concentrações, 

conforme especificação da ANP. 

Art. 9o . Esta lei entra em vigor noventa dias após sua 

publicação. 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3816-C/1993 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Brasil tem hoje a segunda maior frota de veículos que 

utilizam o gás natural como combustível no mundo, ficando atrás apenas da 

Argentina. Mas, considerando a elevada taxa de crescimento da quantidade de 

automóveis que utilizam o GNV, não demorará muito para assumirmos a liderança 

desse ranking. 

Entretanto o Brasil ainda não dispõe de Lei regendo a matéria 

em seus diversos aspectos. 

A existência de Lei Federal, garante maior segurança e 

qualidade ao consumidor. Proporciona também uniformidade e estabilidade às 

regras, diminuindo os custos e incentivando os investimentos. Além disso, ajuda a 

evitar conflitos de competência entre os vários órgãos afetos à matéria. 

Apresentamos a proposição no intuito de suprir essa lacuna e 

zelar pela proteção do consumidor, especialmente quanto aos aspectos de 

segurança. Entendemos ser este projeto oportuno, pois favorecerá o 

desenvolvimento do GNV, que se revela um combustível muito promissor, por seu 

baixo custo, pelo seu apelo ambiental e também por possibilitar o aproveitamento 

das nossas significativas reservas de gás natural, com implicações favoráveis sob o 

ponto de vista estratégico e de comércio exterior. 

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas a 

essa nossa iniciativa. 

 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2004. 
 
 

Deputado FERNANDO DE FABINHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997  
 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO IX  
DOS VEÍCULOS  
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3816-C/1993 

Seção I  
Disposições Gerais  

.......................................................................................................................................................... 
Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável poderá, sem prévia autorização da 

autoridade competente, fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo modificações de suas 
características de fábrica. 

Parágrafo único. Os veículos e motores novos ou usados que sofrerem alterações ou 
conversões são obrigados a atender aos mesmos limites e exigências de emissão de poluentes e 
ruído previstos pelos órgãos ambientais competentes e pelo CONTRAN, cabendo à entidade 
executora das modificações e ao proprietário do veículo a responsabilidade pelo cumprimento das 
exigências. 

Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias terrestres o veículo cujo peso e dimensões 
atenderem aos limites estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1º O excesso de peso será aferido por equipamento de pesagem ou pela verificação 
de documento fiscal, na forma estabelecida pelo CONTRAN. 

§ 2º Será tolerado um percentual sobre os limites de peso bruto total e peso bruto 
transmitido por eixo de veículos à superfície das vias, quando aferido por equipamento, na forma 
estabelecida pelo CONTRAN. 

§ 3º Os equipamentos fixos ou móveis utilizados na pesagem de veículos serão aferidos 
de acordo com a metodologia e na periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN, ouvido o órgão ou 
entidade de metrologia legal. 

 
Seção II 

Da Segurança dos Veículos  
......................................................................................................................................................... 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 
quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 
exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição técnica 
credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada pelo CONTRAN. 

  
Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo de 

passageiros, deverão satisfazer, além das exigências previstas neste Código, às condições técnicas 
e aos requisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder competente para 
autorizar, permitir ou conceder a exploração dessa atividade. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.773, DE 2010 
(Do Sr. Vicentinho) 

 
Dispõe sobre incentivos ao uso do gás natural veicular 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3816/1993. 
 

 

O Congresso Nacional, nos termos dos arts. 48 e 61 da Constituição 

Federal decreta: 

 Art.1º Deverá o Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), fornecer 
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aos veículos de fabricação nacional com capacidade de motorização igual 

ou superior a um mil centímetros cúbicos e que utilizem também como 

combustível o gás natural veicular, adquiridos por pessoas físicas e 

jurídicas domiciliadas e com residência permanente no país, os seguintes 

estímulos: 

I. Concessão de subsídios ao preço no uso do gás natural veicular 

(GNV).   

II. Estabelecimento de Política permanente que assegure a 

disponibilidade do GNV para a comunidade usuária; 

III. Estabelecimento de Política de fomento à indústria brasileira voltada 

para a cadeia do GNV, incluindo equipamentos e veículos; 

IV. Estímulos ao uso do GNV em veículos de transportes coletivos; 

V. Os estímulos ao uso do GNV poderão se dar no caso do consumo, na 

produção de equipamentos e veículos, através do abatimento de 

impostos como IPI, PIS, COFINS E CIDE. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 

cento e vinte dias, a partir da data de sua publicação.   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Para se obter um desenvolvimento econômico contínuo 

e duradouro, deve-se basear sempre em atividades com grande poder de 

alavancagem sobre a economia do país, mantendo-se todo cuidado e 

respeito ao meio ambiente e à sociedade, de forma a garantir a qualidade 

de vida das gerações futuras.  

A melhor utilização dos recursos naturais, associado à 

diversificação de alternativas, nos permite afirmar ser a mais adequada 

política de sustentabilidade energética para o Brasil. A utilização do Gás 

Natural, principalmente em função das enormes jazidas existentes na 

plataforma marítima brasileira, como combustível automotivo, se 

enquadra neste conceito. 

Reconhecidamente a utilização do Gás Natural 

Automotivo será fundamental para a sustentabilidade, para reduzir 
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emissões, melhorar a qualidade de vida da população dos grandes 

centros, diversificar a matriz de combustíveis e assim aumentar a 

segurança energética, até porque, o GNV não pode ser adulterado. 

                    Com este projeto o parlamento, além de contribuir com a 

diminuição da poluição na atmosfera, com base no protocolo de Kyoto e 

com os compromissos assumidos pelo governo brasileiro na Dinamarca, 

contribuirá para o fortalecimento da base industrial e geração de 

emprego. 

                  Esperamos contar com o decisivo auxílio de nossos pares 

desta Casa para transformar, no mais breve prazo possível, nossa 

proposição em Lei e, dessa maneira, garantir o melhor aproveitamento 

de nossos recursos naturais. 

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 2010. 
  

Deputado VICENTINHO PT/SP 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.958, DE 2011 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
Dispõe sobre normas de segurança para os veículos automotivos 
abastecidos por gás natural veicular (GNV). 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4637/2004.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É obrigatória, em todo o território nacional, nos 

veículos automotivos abastecidos com gás natural veicular (GNV) produzido, 

vendido ou convertido para o uso desse combustível, a utilização de tanques 

de combustível certificados com o selo do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro). 

Art. 2º Nas revisões periódicas a que forem submetidos 

os veículos automotivos abastecidos com gás natural veicular, deverão ser 

verificadas, pelos estabelecimentos responsáveis pelas revisões, as condições 

de estanqueidade dos tanques de combustível, a fim de garantir a segurança 

de seu uso. 
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Art. 3º Os tanques de combustível dos veículos 

abastecidos com gás natural veicular deverão ser requalificados a cada cinco 

anos, por estabelecimentos devidamente credenciados pelo Inmetro, devendo 

ser providenciada a substituição dos tanques considerados sem as 

necessárias condições de segurança de uso. 

Art. 4º O descumprimento das disposições desta lei 

sujeitará os infratores a multas de dez mil reais, além da apreensão dos 

veículos, a fim de serem adotadas as providências para sua regularização. 

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A cada vez mais ampla utilização do gás natural como 

combustível veicular em nosso país, a par de proporcionar uma saudável e 

bem-vinda diversificação de nossa matriz energética e a redução das 

emissões de poluentes atmosféricos, gera também preocupações quanto às 

reais condições de segurança dos veículos abastecidos com esse 

combustível. 

Cremos ser necessário estabelecer em lei condições 

severas para o uso desse tipo de combustível em veículos automotivos, 

inclusive para estimular e ampliar a conscientização de nossa população 

para garantir a sua própria segurança, quando utilizarem tais meios de 

transporte. 

Por isso, solicitamos o decisivo apoio de nossos nobres 

pares desta Casa para, no intuito da constante defesa dos direitos dos 

consumidores de nosso país, conseguirmos a rápida transformação de nossa 

proposição em Lei. 

 

                                   Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2011  

 

Deputado ROMERO RODRIGUES  

           PSDB/PB 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.893, DE 2013 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação do Certificado de Segurança 
Veicular no para-brisa do veículo movido a gás natural veicular. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4637/2004. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O consumidor obriga-se a manter afixado 

o Certificado de Segurança Veicular, emitido por organismo de 

inspeção de segurança veicular acreditado pelo Instituto Nacional 

de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no para-brisa 

do veículo movido a gás natural veicular. 

Parágrafo único. O abastecimento de veículo 

movido a gás natural veicular sem que o consumidor possua o 

certificado de que trata o caput constitui destinação não 

permitida desse combustível, o que sujeita o revendedor varejista 

às sanções administrativas previstas na Lei nº 9.847, de 26 de 

outubro de 1999. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A imprensa não cansa de noticiar acidentes no 

ato de abastecimento de gás natural em veículos, os quais 

causam prejuízo material e podem, até mesmo, resultar em 

perdas de vidas humanas. É preciso, pois, que se diminua ao 

máximo o risco de sinistros durante essa operação.  

Para tanto, propõe-se tornar obrigatória à 

afixação do Certificado de Segurança Veicular, emitido por 

organismo de inspeção de segurança veicular acreditado pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - INMETRO, no para-brisa do veículo movido a gás 

natural veicular, tornando-o visível. Adicionalmente, afigura-se 

necessário prever a punição do revendedor varejista que vender 

gás natural veicular ao consumidor que não dispuser do 

mencionado certificado.  

Eis porque solicitamos o decisivo apoio de nossos 
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nobres pares desta Casa para a rápida transformação de nossa 

proposição em Lei. 

                Sala das Sessões, em 04 de julho de  2013 

 

Deputado MAJOR FÁBIO  
           DEM/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS/CEDI 

 

LEI Nº 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre a fiscalização das atividades 

relativas ao abastecimento nacional de 

combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 

de agosto de 1997, estabelece sanções 

administrativas e dá outras providências.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.883-17, de 1999, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTÔNIO CARLOS 

MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos 

biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado 

funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do 

Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, será realizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP) ou, mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da 

administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública 

e abrange as seguintes atividades: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.097, de 13/1/2005) 

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 

processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, 

comercialização, avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus 

derivados; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem, 

estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como 

avaliação de conformidade e certificação de sua qualidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.097, de 13/1/2005, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e revogado pela Medida 

Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 2º A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e 

equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.  

§ 3º A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-publicacaooriginal-23562-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-publicacaooriginal-23562-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-publicacaooriginal-23562-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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atividades de produção, armazenagem, estocagem, comercialização, distribuição, revenda, 

importação e exportação de produtos que possam ser usados, direta ou indiretamente, para 

adulterar ou alterar a qualidade de combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas 

previstas nesta Lei, sem prejuízo das demais de natureza civil e penal cabíveis. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 

16/9/2011) 

§ 4º Para o efeito do disposto no § 3º, a ANP poderá estabelecer os termos e 

condições de marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio de informações 

relativas à produção, à importação, à exportação, à comercialização, à qualidade, à 

movimentação e à estocagem deles. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, com redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

Art. 2º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao 

exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao 

abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e 

ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes 

sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 

12.490, de 16/9/2011)  

I - multa;  

II - apreensão de bens e produtos;  

III - perdimento de produtos apreendidos;  

IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;  

V - suspensão de fornecimento de produtos;  

VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento 

ou instalação;  

VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;  

VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.  

Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas 

cumulativamente.  

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.905, DE 2017 
(Do Sr. Roberto Sales) 

 
Dispõe sobre normas e critérios a serem observados nos veículos 
abastecidos por gás natural veicular, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2958/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os veículos abastecidos por gás natural veicular (GNV) só 

poderão realizar o abastecimento em postos revendedores de combustíveis 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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devidamente cadastrados na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP), e que estejam de acordo com as normas expedidas por 

essa autarquia e pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

(Inmetro). 

Art. 2° Somente será permitido o abastecimento de veículos que 

portem, em local visível, próximo à válvula de abastecimento do tanque de 

combustível, selo de homologação dos tanques de combustível pelo Inmetro. 

§ 1° Os tanques de combustível para veículos abastecidos por GNV 

deverão ser elaborados com aço especial de alta resistência e tubos sem solda, ter 

vida útil de vinte anos e ser capazes de suportar uma pressão máxima de 

abastecimento de 220 kgf/cm2, e ser retestados e requalificados a cada cinco anos 

de uso, para que possam receber o selo de homologação mencionado no caput 

deste artigo. 

§ 2° Os conjuntos para conversão e adaptação de veículos para o 

uso de GNV não poderão ser remanufaturados, e somente poderão ser instalados 

nos veículos por empresas devidamente credenciadas e autorizadas pelo Inmetro 

para a realização do serviço. 

§ 3° Também não se permitirá o abastecimento dos veículos 

movidos a GNV, nos postos revendedores de combustíveis, enquanto todos os 

passageiros não estiverem fora e a uma distância segura do veículo. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará, mediante decreto, o 

disposto nesta Lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de ser inquestionável a vantagem do gás natural em relação 

aos combustíveis veiculares líquidos – pois, por ter uma queima mais eficiente, 

produz menos poluição atmosférica e tem rendimento de 30% a 50% superior ao da 

gasolina e do etanol, respectivamente –, várias precauções e cuidados devem ser 

tomados, sobretudo em veículos adaptados, para que essa economia não venha a 

transformar-se em tragédia, ceifando vidas humanas, insubstituíveis e de valor 

incalculável. 

Para isso, é necessário que sejam observadas as rigorosas normas 
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de fabricação e de manutenção periódica dos tanques de combustível desses 

veículos, a fiscalização rigorosa e eficiente, tanto pelo Inmetro quanto pela ANP, das 

oficinas instaladoras dos conjuntos de adaptação para uso do GNV e nos postos 

revendedores desse combustível e, acima de tudo, é preciso conscientizar os 

usuários dos veículos abastecidos por esse combustível dos riscos envolvidos e das 

precauções a serem tomadas no momento de abastecimento de seus veículos. 

É, portanto, na intenção de aumentar a segurança de uso do gás 

natural veicular em nosso país e, sobretudo, de proteger a vida dos usuários desse 

combustível que vimos apresentar a presente proposição, solicitando o decisivo 

apoio de nossos nobres pares desta Casa, a fim de vê-la rapidamente transformada 

em Lei. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2017. 

Deputado ROBERTO SALES 

 

FIM DO DOCUMENTO 


